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AVISO DE LICITAÇÃO PREGAO PRESENCIAL Nº 06PP/2020 
 

O município de Ipupiara-Ba publica a realização de Pregão Presencial nº 06PP/2020 a 
realizar-se no dia 26 de março de 2020, às 09:00h. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para aquisição de equipamentos e material permanente para as 
Unidades de Saúde situadas na Sede, no Distrito e na Zona Rural, deste Município, do 
tipo menor preço por item, visando atender a Secretaria Municipal de Saúde deste 
município de Ipupiara – Ba, em 13 de março de 2020.  
 

Iara Novais Santos – Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 

Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 

E-mail:  ipupiara-ba@uol.com.br . 

 

 

 

 
PROTOCOLO/RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 
 Recebi do Setor de Licitação através da Pregoeira o Edital e seus anexos 
referente ao Pregão Presencial n° 06PP/2020, cujo objeto: Contratação de empresa 
especializada para aquisição de equipamentos e material permanente para as 
Unidades de Saúde situadas na Sede, no Distrito e na Zona Rural, deste Município, 
com a sessão de abertura no dia 26 de março de 2020, às 09:00 horas. 
 
FAVOR PREENCHER DE FORMA LEGIVEL: 
 
RAZAO SOCIAL:______________________________________________________ 

CNPJ:______________________________________________________________ 

ENDEREÇO:_________________________________________________________ 

TELEFONE:_________________________________________________________ 

E-MAIL:_____________________________________________________________ 

Recebemos nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 
identificada. 
 
Local: Ipupiara - Bahia, ______ de ____________________ 2020.  
 
_____________________________________ 
Assinatura 
 
RG __________________     CPF ______________________ 

 
 

OBSERVAÇÃO: 
 

Senhor Licitante: 
 
Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Ipupiara, estado da 
Bahia e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do 
Edital e remeter ao Setor de Licitação. A não remessa do recibo exime ao Setor de 
Licitação retificações ocorrido no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais. 
 
 
CIENTE: _________/_____________/________ 
 
 

Iara Novais Santos 
Pregoeira 
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INFORMAÇÕES GERAIS 

1. Modalidade Licitatória: 

Pregão Presencial nº 06PP/2020 

2. Regência Legal 

Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº 
10.520/02 e 8.666/93, no que for pertinente. 

3. Unidades Interessadas 
Prefeitura Municipal de Ipupiara - Secretaria Municipal de Saúde 

4. Tipo de Licitação 
MENOR PREÇO: (     ) POR ITEM           (     ) POR LOTE          (   X  ) GLOBAL 

5. Objeto 

Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos e material 
permanente para as Unidades de Saúde situadas na Sede, no Distrito e na Zona 
Rural, deste Município, conforme Anexo I (Minuta do Contrato), Anexo II (Modelo de 
Proposta de Preços), Anexo III (Termo descritivo) Anexo IV (Modelo de Procuração 
para a Prática de Atos Concernentes ao Certame), Anexo V (Modelo de Declaração 
da Proteção ao Trabalho do Menor), Anexo VI (Modelo de Declaração de 
Conhecimento e Atendimento às Exigências do Edital) e Anexo VII (Modelo de 
Declaração de Desimpedimento de Licitar). 

6. Local e data do recebimento das propostas, documentos relativos à 
habilitação e início da abertura dos envelopes. DATA: 26 DE MARÇO DE 2020 ÀS 

09:00 H. 

7. Dotações orçamentárias: Minuta do Contrato 

8. O Prazo de execução dar-se-á a partir da assinatura do contrato ate 90 (noventa 
dias). 

9. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este 
Edital. 

Poderão ser obtidas maiores informações sobre este Edital, com o Pregoeiro e sua 
equipe de apoio, na sede da Prefeitura Municipal de Ipupiara, na Praça Santos 
Dumont,101, das 08:00 às 12:00 horas, pelo Telefone (77) 3646-1067, bem como por 
consulta no email: ipupiara-ba@uol.com.br e no Diário Oficial do Município 
http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-ipupiara. 

10. VALOR DO EDITAL:.  

 

 

 

 

Iara Novais Santos 
Pregoeira 
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11.   CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

11.1. Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas que 

apresentarem os interessados credenciados, que atenderem a todas as exigências 
de habilitação contidas neste edital e seus anexos, além das disposições legais, 
independentemente de transcrição e que desenvolvam as atividades objeto desta 
licitação. 
  
11.2. Não será admitida a participação nesta licitação de empresas: 

 
a) Que estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participação em 

licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública; 
b) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 

qualquer órgão público; 
c) Que estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
d) Que se subsumam nas disposições dos arts. 9º e 27, V, da Lei nº 8.666/93; 
e) Em consórcio. 

 
11.3. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, 
natureza ou condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por 
si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as 
exceções legais previstas em lei. 
11.4. Os documentos poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou por membro da Comissão 
Municipal de Licitação, Pregoeiro ou da Equipe de Apoio, hipótese em que a 
autenticação deverá ocorrer até o último dia anterior à data da abertura dos 
envelopes. 
 

12. CREDENCIAMENTO 

12.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro 

por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, 
devendo, ainda no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira 
de Identidade ou outro documento equivalente. 
 
12.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação de procuração por 

instrumento público ou particular com firma reconhecida, atribuindo-lhe poderes para 
formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da 
empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato 
Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
* Quando apresentada procuração particular deverá ser anexada cópia do estatuto 
ou contrato social, bem como, a documentação do sócio signatário do instrumento. 

12.3. Após o credenciamento, os licitantes deverão entregar ao pregoeiro a 
Declaração de Conhecimento e Atendimento às exigências de Edital (anexo VII 



Nº de autenticação: 9E3DA23755-D1 6EB750D5-054BE34E1 4-80070A424A

SegundaFeira

16 de Março de 2020

Edição nº 583

Ipupiara - BA

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 
Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 

E- mail: ipupiara-ba@uol.com.br 

 

4 
 

 

 

Visto Pregoeiro 

deste edital), os envelopes da proposta de preços (envelope A) e dos documentos 
de habilitação (envelope B), não sendo mais aceitas novas propostas. 

 
12.4. O credenciamento ocorrerá na mesma data e local mencionados no preâmbulo 

deste Edital, das 08:30 até as 09:00 horas 
 
12.5. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta, nos 
termos da legislação citada e deste edital. 
 
 

13. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 

13.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável 
e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificada 
como Proposta de Preços, endereçada ao Pregoeiro. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 06PP/2020 
DATA: 26/03/2020 
HORARIO: 09:00 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:  
ENVELOPE A – PROPOSTA DE PREÇO 
 
13.2. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, obrigatoriamente, na 
forma eletrônica (CD-R ou Pen-Drive) e na forma impressa e assinada pelo 
proponente ou seu representante legal, de acordo com as orientações constantes no 
Anexo II deste Edital, que deverá conter: 

 
a) O número do Processo e o número deste PREGÃO; 
b) A razão social da proponente, CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax 

e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato; 
c) A descrição detalhada e a marca do objeto do PREGÃO; a descrição 

referida deve ser firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado por item; 

d) A especificação dos produtos e MARCA; 
e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data de sua apresentação; 
f) Preço unitário de cada item em algarismo e o valor total dos itens em 

algarismo e por extenso, em até três casas decimais, excetuando-se quando for o 
caso, expresso em moeda corrente nacional, fixo e irreajustável, apurado à data da 
apresentação da proposta; em caso de divergência entre os valores unitários e 
totais, serão considerados os primeiros; 

 
i) NO PREÇO COTADO ESTARÃO INCLUÍDAS, OBRIGATORIAMENTE, TODAS 
AS DESPESAS COM IMPOSTOS, TAXAS E ENCARGOS DEVIDOS, MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS E APARELHOS, BEM COMO QUAISQUER OUTRAS 
DESPESAS, DIRETAS E INDIRETAS, INCIDENTES SOBRE O FORNECIMENTO 
DOS ITENS QUE COMPÕEM OS LOTES OBJETO DO PRESENTE CERTAME. 
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j) Não serão admitidos valores superiores ao máximo estimado no ANEXO III 
- TERMO DE REFERÊNCIA – R$ 378.280,00 (trezentos e setenta e oito mil 
duzentos e oitenta reais). 

 
13.3 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste 
Edital ou da legislação em vigor. 

 
Nota 1: As cotas são distribuídas, conforme art. 48 da Lei Complementar n° 

147/2014: 
 “Cota Principal” - Lote/itens abertos para a participação de todos os 

interessados, inclusive os que se enquadrem na condição de “Microempresa - ME”, 
“Empresa de Pequeno Porte - EPP” ou “ Microempreendor Individual - MEI” e que 
atuem no ramo de atividade correspondente ao objeto licitado. 

 
“Cota Reservada” - Lote/itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por 

cento) do quantitativo do respectivo objeto, estão abertos para a participação 
exclusiva de “Microempresa - ME” ou “Empresa de Pequeno Porte - EPP” ou “ 
Microempreendor Individual - MEI”, sem prejuízo de sua participação nos lotes da 
cota principal, e que atuem no ramo de atividade correspondente ao objeto licitado, 
conforme determina o art. 48 da Lei Complementar n° 147/2014. 

 
Nota 2: Na hipótese de uma Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 

Porte - EPP sagrar-se vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o 
mesmo item, será registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é 
expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo 
item. 

Nota 3: Caso não haja licitantes interessados no lote/itens reservado para 
ME, EPP e MEI, o licitante vencedor da cota principal ficará obrigado a 
fornecer/executar os itens referentes à cota reservada pelo mesmo valor oferecido 
na cota principal. 

 
13.4. Deverá acompanhar a PROPOSTA DE PREÇO uma DECLARAÇÃO de que 

os produtos/materiais são de primeira linha e com padrão de qualidade reconhecido 
pelo mercado; 

 
13.5 - DEVERÁ ser apresentado os “FOLDERS”, ENCARTES, FOLHETOS 

TÉCNICOS ou CATÁLOGOS, material ilustrativo em português, relativos aos itens 
ofertados com descrição detalhada do modelo/marca, características, especificações 
técnicas e outras informações que possibilitem a avaliação ou ficha técnica do 
produto, será avaliado a compatibilidade dos produtos de acordo com o descritivo do 
edital. 

 
13.6 - Os “FOLDERS”, ENCARTES, FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS, 
relativos aos itens ofertados com descrição detalhada do modelo/marca, 
características, especificações técnicas e outras informações que possibilitem a 
avaliação ou ficha técnica do produto, deverão ser apresentados no setor de 
licitação em até 03 (três) dias anteriores da data de abertura dos envelopes, para 
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serem avaliados a compatibilidade dos produtos de acordo com o descritivo do 
edital. 

 
13.7 – Somente serão considerados válidos catálogos impressos pela internet, 

desde que ele possibilite a averiguação completa e compatível com a descrição do 
objeto requisitado e conste a origem do site oficial do fabricante que informe a fonte 
do respectivo documento possibilitando a comprovação da autenticidade do 
documento proposto. 

 
13.8 - Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à 

exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser 
apresentados em originais, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião 
de Notas ou por servidor da unidade que realizará o Pregão, ou publicação em 
órgãos da imprensa oficial. 

 
13.9 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos 

estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a mesma será DESCLASSIFICADA. 
 

13.10 - Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva de preços propostos 
documentalmente e ordenadas as ofertas para fornecimento do objeto definido 
nesse Edital, exclusivamente pelo critério de menor preço unitário. 
 
13.11. A(s) proposta(s) de preço(s) vencedora(s), contendo as especificações 
detalhadas do(s) objeto(s) ofertado(s), deverá(ão) ser formulada(s)  e 
apresentada(s) com preços atualizados em conformidade com os lances 
eventualmente ofertados, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após encerramento da 
sessão. 
Parágrafo Único – Na elaboração da Proposta de Preço Final o licitante vencedor 
deverá adotar como modelo, preferencialmente, o constante neste Edital, no anexo 
II. 
13.12. A licitante deverá apresentar declaração expressa de que não estar impedida 
de licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as 
fundações por ele instituídas ou mantidas, conforme modelo do anexo VII. 
 
13.12.1 Sendo constatado, mesmo após a contratação, que houve falsidade na 
retromencionada declaração, a licitante ou contratada sujeitar-se-á às sanções 
previstas no item 22 deste edital. 
 

14. HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 

14.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a seguinte 
documentação abaixo que poderá ser apresentada em original, cópia autenticada ou 
cópia simples acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro ou sua 
equipe de apoio, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou 
razão social, modalidade, número e data da licitação, além da expressão 
Habilitação, podendo o Pregoeiro, antes da homologação, solicitar o documento 
original para verificação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 06PP/2020 
DATA: 26/03/2020 
HORARIO: 09:00 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:  
ENVELOPE B – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
14.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 
14.2.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado da documentação pertinente à investidura de seus atuais 
administradores nos respectivos cargos. 

14.2.2. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes Documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) que tem sua 
emissão, em condições de regularidade, por meio do endereço eletrônico a seguir: 
http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.
asp 

b) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União em conjunto com a Certidão Negativa de Débitos Previdenciários, sendo este 
último datado dos últimos 180 dias, desde que outro prazo não esteja estipulado 
neste documento. A referida certidão se encontra disponível no site 
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/Info
rmaNICertidao.asp?Tipo=1 

c) Certificado de Regularidade do FTGS/CRF, que pode ser extraída no sítio  
eletrônico da Caixa Econômica Federal, no endereço eletrônico a seguir: 
https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para 
empresa que tem sua sede e domicílio no Estado da Bahia, 
http://www.sefaz.ba.gov.br  

*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo. 

e) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

f) Certidão de Débitos Trabalhistas, cuja emissão pode ser realizada no site do 
Tribunal Superior do Trabalho ( http://www.tst.jus.br/certidao ). 

14.2.2.1 14.2.2.1 Da Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006:  

 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão 
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apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

a) As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem postergar a 
comprovação da sua regularidade fiscal para o momento da assinatura do contrato 
deverão apresentar também, declaração de que estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte (conforme o caso) nos termos do art. 
3º da Lei supracitada, conforme o modelo do Anexo VI deste Edital. 

b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

c) A não–regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal 10.520, especialmente a definida no art. 7º. 

14.2.3. A Habilitação Econômico-Financeira será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente assinados pelo Contador 
responsável comprovado através de publicação ou cópia do Livro Diário, inclusive 
Termo de Abertura e Encerramento, onde conste o número de páginas, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancete ou balanço provisório, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando 
encerrados no ultimo exercício da data da apresentação da proposta. 
b) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo cartório distribuidor da 
sede do licitante 
c) Declaração sob as penas cabíveis de que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação; 

d) Capital Social igual ou superior a R$ 37.828,00 (trinta e sete mil oitocentos e vinte 
e oito reais), integralizado e registrado na Junta Comercial, podendo ser atualizado 
de acordo com o previsto no art. 31, §3°, da Lei n° 8.666/93, comprovado através da 
certidão simplificada expedida pela JUCEB-BA ou órgão correspondente de outro 
estado; 

Obs.: Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados por qualquer 
processo de cópia autenticada, por tabelião de notas ou por membro da Comissão 
Municipal de Licitação, Pregoeiro ou da Equipe de Apoio, hipótese em que a 
autenticação deverá ocorrer até o último dia anterior à data da abertura dos 
envelopes. 

 
Obs.: Os documentos deste item deverão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião de notas, ou ainda publicação 
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em órgão de imprensa oficial, ou por qualquer membro da Comissão Permanente de 
Licitação. 
 

14.2.4  A Documentos de habilitação técnica será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

a) Registro dos produtos junto ao Ministério de Saúde; 
b) No caso de produto importado, é também necessária à apresentação do 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle, emitido pela autoridade 
sanitária do país de origem, ou laudo de inspeção emitido pela autoridade sanitária 
brasileira; 

c) Certidão de Boas práticas de fabricação e controle por linha de 
produção/produtos-CBPFC, emitido pela ANVISA. Em caso de CBPFC vencido, este 
deve estar acompanhado de petição de renovação e comprovante de protocolo da 
ANVISA, conforme RDC 66/07; 

d) Informar a marca e referência do produto. Quando houver mais de uma 
marca pelo mesmo preço, fica reservado à comissão de licitação o direito de escolha 
da marca; 

e) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com 
precisão de duas casas decimais. 
          f) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, compatível com o objeto desta licitação, com firma reconhecida 
em cartório, comprovando que a licitante já forneceu objeto da mesma natureza, 
com qualidade e pontualidade;  

Obs.: Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados por qualquer 
processo de cópia autenticada, por tabelião de notas, ou mediante publicação em 
órgão de imprensa oficial, ou por qualquer membro da Comissão Permanente de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia. 
 
14.2.4. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto na Lei Federal n. 
8.666/93 e 10.520/02, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o 
emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme modelo 
constante do Anexo V deste Edital.  
 
 14.3. O Certificado de Registro Cadastral/CRC, expedido pelo Município dentro 
do seu prazo de validade, substituirá os documentos relativos à Habilitação Jurídica 
e Regularidade Fiscal, condicionado à verificação da validade dos documentos 
cadastrais no Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura. 
 
14.4. O Pregoeiro conferirá o registro, bem como a validade de todos os 

documentos, constantes neste edital. 
 

15. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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15.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 
15.1.1. O Município poderá recusar a proposta do vencedor, se for o caso, cujo valor 

esteja com preços excessivos, superfaturado ou, ainda, por interesse da 
administração, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
15.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as 
especificações e condições detalhadas pelo edital. 
15.3. Não se considerará qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital. 
15.4. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham 
apresentado valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, ou na impossibilidade de obter-se pelo menos 03 
(três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas 
subseqüentes a de menor preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o 
máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública de lances verbais. 
15.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará 
todas as propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances 
verbais. 
15.6. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do 

edital e estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá 
ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, visando obter preço melhor. 
15.7. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro 
poderá suspender a sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não 
superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 

 
16. ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

16.1. Após a classificação das propostas, o pregoeiro fará a divulgação, convocando 
os proponentes para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta 
selecionada de maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em 
ordem decrescente, durante esta fase no máximo 20 minutos. 
16.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do 
menor valor inicialmente proposto pelo mesmo licitante num percentual mínimo de 
1 % (um por cento). 
16.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
16.4. Caso não se realizem lances verbais, serão verificadas a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
16.5. Sendo aceitável a oferta, será verificado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o 
atendimento das condições habilitatórias deste licitante, com base na documentação 
apresentada.  
16.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 

proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, 
com a posterior homologação do resultado pelo Prefeito do Município. 
16.7. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do 
Edital, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o 
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respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital 
com a posterior homologação do resultado pelo Prefeito do Município. 
16.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e 
exigências deste Edital e seus anexos e/ou propuserem preços inexeqüíveis ou 
superfaturados para a Administração, assim considerados aqueles incoerentes com 
os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 
 16.9. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo 
Pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes. 
 

17. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 
17.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil. 
17.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
17.4. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente. 
17.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) para recorrer da 
decisão do pregoeiro importará a decadência do direito de recurso e 
conseqüentemente à adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 
17.6. Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento dos recursos à 

autoridade superior, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias 
úteis. 
17.7. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 
(três) dias úteis para decidir o recurso. 
17.8. O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 
17.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 

18. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Não havendo manifestação pela interposição de recurso, o pregoeiro 

adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, para posterior 
homologação do resultado pela autoridade superior. 
18.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatados a regularidade 
dos atos procedimentais, a autoridade superior confirmará a adjudicação do objeto 
licitado ao licitante vencedor, e homologando o mesmo. 
18.3. A adjudicação e, a sua posterior homologação não implica em direito à 

contratação. 
 

19. CONTRATAÇÃO 
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19.1. O adjudicatário será convocado para fornecer o quanto disposto no objeto 
deste instrumento, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n. 8.666/93 e 
decreto de regulamentação do pregão, podendo solicitar sua prorrogação por igual 
período, por motivo justo e aceito pela Administração.  
19.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá 

manter todas as condições de habilitação. 
19.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a 
aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o 
atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 
19.4. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma prevista na Lei Federal n. 
8.666/93. 
19.5. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de 
acordo entre os contratantes. 
19.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 
próprio contrato, as atualizações, compensações ou apenações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 
 

20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de cheque, 
ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo de até 08 (oito) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a 
execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo 
contratado, tudo na forma da entrega parcelada do produto e do cronograma de 
desembolso. 
20.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada 

data da apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da 
pendência por parte da contratada. 
20.3. O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção 
dos erros e imperfeições porventura apresentados após a liberação. 
20.4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso 
de mora, será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e 
do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE, do mês 
anterior ao vencimento da fatura, devendo ser corrigido conforme fórmula a seguir: 

VFC =VF(1+i)n    

Onde: 

VFC = Valor da Fatura Corrigida 

VF = Valor da Fatura  
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i = INPC-IBGE do mês anterior/100 

n = número de dias de atraso/30 
 
20.5. Nas compras para entregas imediatas, assim entendidas aquelas com prazo 

de entrega até quinze dias contados da data da celebração do ajuste, será 
dispensada a atualização financeira correspondente ao período compreendido entre 
as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a 
quinze dias. 
20.6. A Empresa licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota 
Fiscal Eletrônica, para pagamento do objeto desta licitação, mediante acesso ao 

sistema informatizado da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, disponibilizado 
no endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, de acordo com o disposto no Decreto 
Estadual nº. 9.265 de 14 de dezembro de 2004. 
 

21. REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

21.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

 

22. SANÇÕES E PENALIDADES 

22.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza 

e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir: 
22.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento 
inadequado do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que 
não acarretem prejuízos graves ao município. 
22.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais 

números 8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, 
sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa 
em processo administrativo.  
22.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com 
a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 
II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 

valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado; 
 

III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

 
22.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração 

rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
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22.1.3.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada 
da garantia do contratado faltoso. 
22.1.3.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, 
a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. 
22.1.3.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa 
porventura imposta. 
22.1.3.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
22.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar 

e licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos 
ilícitos previstos nas disposições legais citada.  
22.1.5. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar  
e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente 
para aplicar a punição, os que incorram em outros  ilícitos previstos em lei.  
 

23. RESCISÃO 

23.1. A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais previstas na Lei nº 8.666/93. 
23.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas 

hipóteses previstas em Lei n. 8.666/93, não cabendo ao Contratado direito a 
qualquer indenização. 

24. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

24.1. O Município se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se 
constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente 
fundamentado.  
 
24.2. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou 
anulação da presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da 
prova exclusivamente ao licitante/contratado. 
 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, 

poderá o Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá 
proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
25.2. Os encargos de natureza tributárias, sociais e parafiscais são de exclusiva 

responsabilidade da empresa contratada. 
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25.3. É facultada ao pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo licitatório, inclusive a juntada posterior de documentos, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, cujo conteúdo retrate situação fática ou 

jurídica já existente na data da apresentação da proposta, sendo que os erros 
materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado do 
Pregoeiro. 
25.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos 

preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional 
aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela 
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 
 
25.5. O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, 

devendo promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos 
trabalhos. 
25.6. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente 
formais constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a 
lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
25.7. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o 

Foro da Comarca de Oliveiras dos Brejinhos, Estado da Bahia, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
25.8. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do 
objeto desta licitação serão prestados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 
pessoalmente, através do telefone (77) 3646-1067 ou pelo site 
HHTTP://DIARIOOFICIAL.PORTALGOV.NET.BR/PREFEITURA-IPUPIARA. 
25.9. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da 
legislação em vigor, considerando as disposições das Leis das Leis Federais nºs 
10.520/02 e 8.666/93, no que for pertinente. 
25.10. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

I. Minuta do Contrato; 
II. Modelo de Proposta de Preços; 

III. Termo Descritivo; 
IV. Modelo de Procuração; 
V. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 
VI. Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento às Exigências 

do Edital. 
VII. Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar 

 
 
Ipupiara-Ba, 13 de março de 2020. 
 
 
 

 Iara Novais Santos 
Pregoeira Municipal 
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ANEXO I 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, 
centro, inscrita no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara – estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e 
a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, inscrita no CNPJ sob n° 00.000.000/0000-00, com 
sede na Xxx Xxxxx Xxxx, nº 000, Bairro Xxxxx, Xxxxxxx/XX, CEP: 00.000-000, 
representada pelo(s) Sr(a) Xxxxx Xxxxx Xxxxx, portador da Documento de 
Identidade nº 0000000, XXX/XX e inscrito(a) no CPF sob o nº 000.000.000-00, 
residente domiciliado na xxxxxxxxxx, n° xxx, Bairro xxxxxxx, Cep.: xxxxxx, na cidade 
de xxxxxxxx, estado da xxxxxx, que a este subscrevem, a seguir denominada 
simplesmente CONTRATADA, firmam nesta ato, o presente contrato, conforme 
autorização constante no Termo de Homologação 06PP/2020, na forma e condições 
que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
aquisição de equipamentos e material permanente para as Unidades de Saúde 
situadas na Sede, no Distrito e na Zona Rural, deste Município de Ipupiara - Ba, 
conforme Edital do Pregão Presencial Nº. 06PP/2020 e seus anexos; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 - O regime de execução é por empreitada de menor preço por item, com 
pagamento após a entrega do material e equipamento, em obediência ao Edital do 
Pregão Presencial N° 06PP/2020 e seus Anexos, que a este integra, 
independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 8.666 de 21/06/1993, e suas 
alterações introduzidas pela Lei Federal N° 8.883/94. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 
3.1 – O prazo para aquisição dos itens será a partir da assinatura do contrato ate 90 

(noventa dias), podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério 
da Administração Pública, até o limite de sessenta meses e o limite do valor para a 
espécie da licitação; 

3.2 – A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 

orçamentário, salvo se prorrogado, que alcançará dotação do exercício 
subseqüente, dada continuidade do fornecimento; 

3.3 – A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com o Contrato; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
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4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
de R$ 000.000,00 (xxxx xxxx xxxx xxxx), resultante das quantidades constantes da 
Planilha Orçamentária e da Proposta de Preços, objeto do Edital do Pregão 
Presencial nº 06PP/2020, amortizável mensalmente de acordo com nota fiscal. 

Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com 
impostos, sobretaxas, manutenção dos veículos, seguros, encargos sociais e 
trabalhistas para o fornecimento dos itens solicitados. 

4.2 - O pagamento equivale a aquisição global dos itens, especificados no processo 

licitatório, de acordo com Anexo II do Edital e valores vencedores na sessão pública 
do Pregão Presencial nº. 06PP/2020.  
 

Item Descrição do produto Qtde und Preço (R$) Total (R$) 

00 Xxxxx xxxxxxx 00 Xxx 000,00 00.000,00 

 Total 00.000,00 

 
4.3 - O pagamento efetivar-se-á, a cada quantidade solicitada e entregue, no prazo 

de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da expedição da nota fiscal e do 
recebimento das mercadorias, de acordo com as especificações; 
 
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1 - As despesas decorrentes da aquisição dos itens licitados com base no Edital 
do Pregão Presencial Nº. 06PP/2020 correrão à conta de recursos constantes de 
dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 

Órgão: 02000 – PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Ação: 10.302.0085 - 1012 – Aquisição de Medicamentos para a Saúde; 
 
Elemento da Despesa:  

4.4.9.0.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANETE 
 
Fonte: 0123.023 
           0102.002 
           0114.014 
 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CONTRATANTES  
 

6.1 - DA CONTRATADA: 

6.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, 

em conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
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Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

6.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, 
suas expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou 
incorreções que prejudique a execução do contrato. 

6.1.4 - Facilitar a fiscalização no fornecimento dos itens em que a CONTRATANTE, 

julgar necessário; 

6.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, 

porventura venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.6 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigida na Licitação; 

6.1.7 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, 
negligência, imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, 
diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE por 
meio de seus prepostos.   

6.1.9 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Artigo 77 da Lei 8.666/93; 

6.1.10 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e 
entrega, objeto deste Contrato. 
 
6.2 - DA CONTRATANTE: 
6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

6.2.2 - A fiscalização da entrega será por prepostos da CONTRATANTE. 

6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial do fornecimento, 

caso não sejam atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que 
fizer, sem prejuízo de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE 
7.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após a entrega do produto, 
não há nenhum risco futuro para o Município, contudo, fica estipulado multa de 30% 
(trinta por cento) em desfavor da CONTRATADA, se porventura violar qualquer 
clausula deste contrato, inclusive, no caso de vicio na qualidade ou quantidade do 
produto entregue. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES E PENALIDADES 
8.1 - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza 

e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
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8.2 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com 
a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

8.3 - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

8.4 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia do contratado faltoso. 

8.5 - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 

contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. 

8.6 - Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de 

descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa 
porventura imposta. 

8.7 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 
9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, 

independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte 
da CONTRATADA: 

9.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos; 

9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento dos itens licitados, nos prazos e condições 
estipulados; 

9.1.3 - O atraso injustificado no início das entregas; 

9.1.4 - A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 

9.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE; 
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9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 
Fiscalização da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 

9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas no fornecimentos dos itens licitados, 
anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 
21/06/93; 

9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 

9.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, 
com a CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar 
necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos 
produtos sem prejuízo à Administração; 

9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 

9.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 

9.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para 

a CONTRATADA, as conseqüências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 
21/06/93, sem prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei. 

9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 

9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 

enumerados nos itens de 9.1.1 a 9.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 
21/06/93; 

9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

9.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 

9.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a 
este os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
c) Pagamento do custo de desmobilização; 

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 

 
CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
10.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Pregão Presencial 
n. 06PP/2020 e adjudicado á Empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
11.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de 
publicação previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS: 
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12.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas 
viários, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela 
CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela; 

12.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a 

execução deste Contrato, quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da 
Administração, respeitados os limites legais e os direitos assegurados à 
CONTRATADA; 

12.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e 

seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 

12.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, 

ainda, sub-rogar este Contrato; 

12.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida 

em casos omissos. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
 
13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras 
dos Brejinhos, do Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente 
Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e único efeito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 
Ipupiara-ba, 00 de 00000000000 de 2020. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Ipupiara                               Empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx 
  Contratante                                                                     Contratado 

 
 

Testemunhas: 
 

 

1. ______________________________ 2. _________________________________ 

Nome:...................................................... Nome:........................................................... 

CPF nº. ................................................... CPF nº.......................................................... 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
AO PREGOEIRO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
 

Modalidade de Licitação 

Pregão Presencial 

Número 

06PP/2020 

 

Objeto: contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos e 
material permanente para as Unidades de Saúde situadas na Sede, no Distrito e na 
Zona Rural, deste Município de Ipupiara - Ba. 

 
Nome Fantasia: 
Razão Social: 

CNPJ:  

Endereço: 

Cidade/Estado: 

Telefone: 

 
 

ITENS PRODUTO(S) 
MARCA/MO

DELO 
UNIDA

DE 
QUANT. 

  P. 
UNIT.   

 P. TOTAL  

1 

CAMA HOSPITALAR: Movimentos: 
Fawler/Semi-Fawler, flexão de pernas, 
dorso, vascular e elevação de leito, 
Dimensões Totais do leito: 0,90x1,90 cm, 
Altura mínima do leito: 45 cm, Altura 
máxima do leito: 70 cm, Grades laterais: 
64X28 cm, Capacidade máxima: 130 kg 
Estrutura em aço carbono 1,20 mm, 
perfilado em „U‟ 50x25x2,65 mm, Estrado 
de chapa de aço 1,20 mm, espessura de 
0,6 mm, em estrutura de cantoneira 
1”x1/8”, Base do terceiro movimento em 
aço carbono metalon, 30x50x1,20mm, 
Pintura eletrostática em epóxi-pó na cor 
branca, Rodízios de 3” com freios de ação 
dupla na diagonal, Cabeceira em plástico 
injetado com suporte metálico de encaixe 
fácil, com colchão d28. Apresentar registro 
da ANVISA. 

  

UND 5   

2 

ASPIRADOR DE SECREÇÕES 
ELÉTRICO MÓVEL: Possuir suporte com 
rodízio, válvula de segurança, frasco 
termoplástico/vidro, fluxo de aspiração de 
31 a 49 LPM. Apresentar registro da 
ANVISA. 

  

UND 2   
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3 

FOCO CIRÚRGICO DE TETO: Foco 
cirúrgico de teto com duas cúpulas, com 
lâmpadas de LED e controle eletrônico de 
intensidade que atenda as especificações 
a seguir: fixação ao teto através de haste 
central única e devem possuir braços 
articulados independentes para cada 
cúpula, que permita os movimentos de 
torção, flexão e rotação em torno da haste 
central; Pelo menos uma das cúpulas 
deverá ser provida de sistema que permita 
que a mesma fique a altura de 1 metro a 
partir do piso (altura da mesa cirúrgica) 
com o foco perpendicular à mesma 
(iluminação de cavidades); Para 
sustentação das cúpulas não deve ser 
empregado sistema de contrapesos, mas 
sim, sistema de freio adequado que 
permita que a cúpula fique estável na 
posição em que foi colocada; Sistema de 
suspensão leve, facilitando o movimento e 
fornecendo rápida estabilidade; Cada 
cúpula deverá ser dotada com sistema de 
iluminação por luz branca fria LED, 
fornecendo luz corrigida de cor próxima ao 
branco natural; Emprego de sistema de 
redução de sombra; Filtragem eficiente de 
raios infravermelhos e redução de radiação 
ultravioleta; O índice de reprodução de 
cores deve ser de 90 ou maior e 
temperatura de cor de 4200 K ou maior; 
grau de proteção de IP 54, a intensidade 
luminosa de cada cúpula deverá ser igual 
ou maior do que 100.000 Lux, medidos a 1 
(um) metro de distância. A iluminação do 
campo deve ser perfeita e isenta de 
sombras; Cada cúpula deve possuir 
sistema eletrônico de controle da 
intensidade luminosa disposto no próprio 
braço da cúpula com a utilização de 
teclado tipo membrana de fácil 
higienização e via manopla existente no 
centro da cúpula; Proteção do sistema 
eletrônico com fusível, substituível; 
Manopla de focalização facilmente retirável 
sem a utilização de ferramentas e 
autoclavável, permitindo ajuste pelo 
cirurgião durante o procedimento e através 
de painel eletrônico; Diâmetro de campo 
focal de 200 mm ou maior, para cada uma 
das cúpulas; As cúpulas devem ser 
providas de sistema de dissipação de calor 
voltada para fora do campo cirúrgico, 
impedindo aumento de temperatura sobre 
o cirurgião e paciente; Vida útil do sistema 
de iluminação LED de 30.000 horas ou 
maior, grau de proteção de IP 54. 

  

UND 1   
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Apresentar registro da ANVISA e 
certificado de IMETRO. 

4 

ELETROCARDIÓGRAFO/EQUIPAMENTO 
PROJETADO PARA CAPTAR A 
DIFERENÇA DE POTENCIAL ELÉTRICO 
GERADO PELA ATIVIDADE CARDÍACA E 
CONVERTE-A EM REGISTRO GRÁFICO. 
CANAIS/OPERAÇÃO/COMUNICAÇÃO 
COM COMPUTADOR/ 
COMPUTADOR/CONECTIVIDADE WI-
FI/IMPRESSÃO DIRETA NO CONSOLE: 
12 CANAIS/ DIRETO NO 
CONSOLE/POSSUI/ NÃO POSSUI 
COMPUTADOR / SEM CONECTIVIDADE 
WI-FI/12 CANAIS. SUPORTE COM 
RODÍZIOS. ACESSÓRIO(S): 1 CABO DE 
ECG, Apresentar registro da ANVISA. 

  

UND 1   

5 

MONITOR MULTIPARÂMETROS/ USO 
NA MONITORAÇÃO DE 
ELETROCARDIOGRAMA (ECG), 
RESPIRAÇÃO, TEMPERATURA, 
PRESSÃO NÃO-INVASIVA (PNI) E 
OXIMETRIA (SPO2), PARA USO EM 
PACIENTES ADULTO/PEDIÁTRICO E 
NEONATAL. 5 PARÂMETROS BÁSICOS: 
ECG/RESP/SPO2/PNI/TEMP- TIPO DE 
MONITOR: PRÉ CONFIGURADO-
TAMANHO DA TELA: DE 10" A 12"- COM 
SUPORTE P/MONITOR, Apresentar 
registro da ANVISA, certificado de boas 
práticas de fabricação e certificado de 
IMETRO. 

  

UND 1   

6 

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL/ 
APARELHO DE OXIMETRIA PORTÁTIL, 
MEDIDOR DE SPO2, SATURÔMETRO. 
PORTÁTIL (DE MÃO) COM 1 SENSOR, 
Apresentar registro da ANVISA, certificado 
de boas práticas de fabricação e certificado 
de IMETRO. 

  

UND 4   

7 

CARDIOVERSOR/EQUIPAMENTO 
UTILIZADO PARA APLICAR UMA 
CARGA, SINCRONIZADA, BUSCANDO O 
RESTABELECIMENTO DO RITMO 
CARDÍACO. COM MÓDULO DEA, 
OXIMETRIA (SPO2), IMPRESSORA; 
TIPO: BIFÁSICO; COM BATERIA, 
COMANDO NAS PÁS: AJUSTE, CARGA E 
DISPARO; MEMÓRIA DE ECG E PÁS 
INTERNAS, Apresentar registro da 
ANVISA, certificado de boas práticas de 
fabricação e certificado de IMETRO. 

  

UND 1   

8 
SERPENTINAS: em cobre para central 
manifold, medindo 2 metros de 

  
UND 6   
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comprimento. 

9 

CENTRAL DE VACUO CLINICO: 
totalmente integrada, suprimento primário 
(1 motobomba) em operação, 
motobomba(s) do tipo palhetas lubrificadas 
e isentas de agua, comando elétrico 
automático, em operação automática por 
diferencial de pressão demandada, todas 
os componentes são montados sobre 
reservatório horizontal e filtro 
bacteriológico, sistema plug and play, 
pronta para operar, bastando apenas 
conectar a rede elétrica e canalizada 
existente, em atendimento as normas 
rdc50anvisa / nbr12188abnt e suas 
atualizações e alterações. características 
técnicas: motobomba(s) operante(s) / 
quantidade, 01 em serviço, tipo / 
resfriamento, palhetas lubrificadas a óleo / 
ar, vazão por motobomba 30m³/h - 
500lmin, suprimento primário (01 
motobomba em operação) 30m³/h - 
500lmin, pressão máxima de vácuo, 
759mmhg - 29,5polhg, pressão máxima de 
vacuo759mmhg - 29,5polhg, diferencial de 
pressão operacional 19-24polhg, potência 
motora / quantidade 0,9kw - 1,2hp x 1 
(0,9kw), potência motora / operação 0,9kw 
- 1,2hp x 1, tensão motora 220/380v-3f-
60hz, reservatório / volume / execução 
250litros / horizontal, nível de ruído 
59db(a)+/-3%. itens que deve acompanha 
a central: motobomba (s) (01), do tipo 
rotativa de palhetas lubrificadas a óleo, 
isentas de agua, palhetas em composto 
especial de celeron especialmente 
aditivados proporcionando excepcional 
vedação e baixo atrito, acionado por motor 
elétrico em acoplamento direto, trifásico, 
60hz-220/380v, 4polos, 1750rpm, FS 
1.15,0ip-55, isolamento classe F, TFVE, 
filtro admissão em carcaça metálica e 
elemento filtrante 7micras. reservatório: 
(01) execução horizontal, PMTA 10kg/cm², 
PTH 15kg/cm², construídos conforme 
norma ASME, secção VIII, div. 1 NR 13 m, 
trabalho, equipado com válvulas de 
segurança / alivio de pressão e dreno 
manual, acompanha certificado de teste 
hidrostático e certificado. filtros 
bacteriológicos: (01), carcaça em alumínio 
polido, elemento tipo cartucho, eficiente de 
0,01u na redução de microorganismo, 
montados no reservatório em sistema by-
pass com válvulas de retenção e esfera, 
em atendimento as normas rdc50anvisa, 

  

UND 1   
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nbr12188abnt. comando elétrico: (01), 
inteligente e automatizado, partida direta, 
para acionamento e proteção geral da(s) 
motobombas e demais componentes que 
constituem cada unidade de suprimento 
primário e secundário, e equipado com 
horimetro, botão emergencial, botoeiras, 
sinaleiros luminosos para aviso de painel 
energizado, sobrecarga, suprimento 
primário e secundário operante, 
motobomba operante ou sobrecarga. 
internamente e composto por contatores 
eletromecânicos, reles térmicos, 
disjuntores, bornes, conectores e fiações 
elétricas de interconexões, e provido 
também de sistema de desligamento 
automático e alarme sonoro e visual para 
problemas de operação com o sistema, 
seja por pane elétrica ou outros 
parâmetros. outros componentes: (01) 
vacuostato automático de comando; 
2(dois) mano vacuômetros em aço inox, 
dupla escala, 0,30polhg_0 750MMHG, 
sendo 01 de 0 4'' indicando a pressão do 
reservatório, 01 de 0 2 1/2'' indicado a 
pressão de cada motobomba, (01) tubo de 
ligação/coletor de descarga da(s) 
motobombas; (01) válvula de retenção e 
esfera para cada motobomba; (01) 
conjunto de coxins amortecedores de 
vibração para cada motobomba-
reservatório; (01) conjunto de amortecedor 
de vibração do reservatório-piso; (01) 
válvula de esfera reservatóriorede; (01) 
tubo flexível para interligação da central ao 
reservatório. deve conter os seguintes 
acessórios: reservatório de maior volume 
até 500 litros, partida eletrônica em rampa 
soft starter, inversor de frequência, com 
velocidade de operação variável, IHM 
(interface homem maquina) touh screen, 
monitoramento local através da instalação 
de sensores e transdutores, somados e um 
poderoso software supervisório que lhe 
garantira em tempo real monitorar no local 
dados tais como: pressão, temperatura, 
vazão, tensão, amperagem, período de 
troca de elementos filtrates, anomalias 
entre outros parâmetros de definir. e 20 
pontos, com tubulação, conexões e pontos 
de consumo. conforme as normas 
nbr12188abnt e resolução RDC 50 
ANVISA. deve acompanha os seguintes 
acessorios, 650, metros de COBRE SEM 
COSTURA 15 MM, 100 metros de COBRE 
SEM COSTURA 35 MM,  
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10 

RESPIRADOR VENTILADOR 
PULMONAR: Para insuficiência 
respiratória adulto/infantil/neonatal com 
monitor gráfico de ventilação. 
MODALIDADES DE VENTILAÇÃO 
(MÍNIMAS): 1- Ventilação Controlada a 
Volume, com ciclos assistidos conforme 
ajuste de sensibilidade (fluxo e/ou 
pressão)./ 2- Ventilação Controlada a 
Pressão, com ciclos assistidos conforme 
ajuste de sensibilidade (fluxo e/ ou 
pressão)./ 3- Ventilação Mandatória 
Intermitente Sincronizado (SIMV),com ou 
sem auxílio de pressão de suporte./ 4-
Ventilação espontânea em Dois Níveis de 
Pressão, onde o paciente pode respirar 
espontaneamente em ambas às pressões./ 
5- Ventilação com Pressão Positiva 
Contínua nas Vias Aéreas (CPAP)./ 6-
Ventilação Espontânea com Volume 
Corrente Assegurado por Pressão de 
Suporte. Em caso de apneia, o ventilador 
passa automaticamente para uma 
modalidade de back-up. Ventilador ciclado 
a tempo, volume, pressão e fluxo; Monitor 
Gráfico de Ventilação; Deve permitir 
ventilação invasiva e não invasiva; 
Recurso de Nebulização com fluxo 
sincronizado com a inspiração; Recurso de 
Insuflação de Gás Traqueal (TGI) com 
fluxo sincronizado com o final da 
expiração; Misturador Ar/O2 eletrônico 
integrado ao ventilador com ajuste de 40% 
a 100% de O2;2 tipos de ajuste de curvas 
de fluxo (mínimo): retangular e rampa 
descendente (desacelerado);Válvulas 
reguladoras de pressão de Ar Comprimido 
e O2 externas ou incorporadas ao 
equipamento; Permite pausa expiratória 
para determinação do auto PEEP; Recurso 
de pausa inspiratória de 5 segundos 
(mínimo);Saída frontal das traqueias, 
possibilitando a utilização do ventilador em 
ambos os lados do leito; Garantia Mínima 
de 12 meses. Apresentar registro da 
ANVISA, certificado do INMETRO e 
certificado de boas práticas de fabricação. 

  

UND 1   
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11 

Bisturi Eletrônico Bipolar e Monopolar, de 
300 watts. Deve atender as aplicações de 
cirurgia cardíaca, neurocirurgias e 
microcirurgias, endoscopia, colonoscopia, 
laparoscopia gastro/ginecológica /urologia 
(RTU) (vídeos) e todos os demais 
procedimentos cirúrgicos, inclusive 
procedimentos de alta complexidade, 
contando com exclusivas funções e 
conexão ao Coagulador a Gás Argônio: 
Recursos Deve possuir tecla especial que 
proporciona melhor desempenho de Corte 
em tecidos adiposos, sem causar dano 
tecidual. Modo Microbipolarajustável de 0,5 
em 0,5 watts Um recurso que oferece 
potência controlada e uniforme, para 
cirurgias vasos-capilares Acionamento 
simultâneo da caneta de comando manual 
Nas operações do modo coagulação 
monopolar permite o trabalho simultâneo 
de dois cirurgiões. Ventilação Natural por 
Convecção. Reconhecimento automático 
do tipo de placa-paciente adesiva e 
descartável utilizada Ativação do sistema 
de monitoração de qualidade de contato se 
a placa adesiva for dividida. Ativação do 
sistema de monitoração de circuito (com 
alarme) se a placa adesiva for comum. 
EMC - Norma de Segurança Elétrica – 
Interferência Eletromagnética. Sistema de 
operação - Microprocessado: Todas as 
funções do equipamento são controladas 
por um microprocessador que monitora 
continuamente sua segurança e 
desempenho. 11 Funções eletrocirurgicas: 
CORTE PURO: 300 watts BLEND1: 250 
watts BLEND2: 200 watts BLEND3: 150 
watts COAGULACAO: 120 watts 
BIPOLAR: 80 watts. MICROBIPOLAR: 40 
watts (o modo Microbipolar permite 
incremento da potência de 0,5 em 0,5 
watts) As potencias monopolar e bipolar 
possuem saídas isoladas, garantindo a 
redução de risco de queimaduras e 
acidentes numa eventualidade de desvios 
de corrente. Acionamento das funções: (1) 
permite acionamento através de caneta de 
comando manual e por Pedal.(2) permite 
acionamento através de pedal de duplo 
comando a prova de Explosão com 
superfície antiderrapante com Alca.(3) 
permite acionamento através de pedal 
independente para o modo bipolar (4) 
possui duas saídas independentes para 
Caneta de Comando Manual Sistemas de 
monitoração: (1) Sistema de monitoração 
de CIRCUITO de placa de retorno (placa 

  

UND 1   
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paciente) que bloqueia o funcionamento do 
equipamento na ocorrência de alguma 
falha na continuidade do fio e/ou conexão 
placa-cabo (ao mesmo tempo em que ativa 
uma sinalização audiovisual intermitente). 
(2) Sistema de monitoração de CONTATO 
da placa de retorno (placa paciente) ou 
sistema de monitoração de resistência de 
contato placa-paciente (PPM/REM), que 
reduz drasticamente o risco de 
queimaduras durante o procedimento 
cirúrgico. Indicador de qualidade do 
contato da placa DIVIDIDA indicada 
visualmente através de display em forma 
de GRAFICOS, localizado no painel frontal. 
Possui a função de reconhecimento 
automático do tipo de placa paciente para 
acionamento do sistema de monitoração 
de qualidade de contato para a placa 
DIVIDIDA. Informações complementares: 
Alimentação: 100-240 VAC, 45-65 Hz – 
seleção automática de voltagem 
Frequência de operação: 480 kHz 60 Hertz 
e aterramento terra atendendo as 
exigências da NBRIEC 60601-2-2 e 
NBRIEC 60601-1-2 na classificação CF 
incluindo NBRIEC 60601-1-2 (ref. 
interferência eletromagnética) EMC - 
Norma de Segurança Elétrica. Acessórios: 
01 unidade de transporte com rodízios de 
borracha e bandeja para acessórios, 01 
pedal de comando (duplo) para 
acionamento independente do modo 
monopolar, 01 pedal de comando (simples) 
para acionamento independente do modo 
bipolar, 01 placa-paciente em aço inox 
(300 x 180 mm), 02 cabos de ligação 
/desconectáveis com sistema de 
monitoração de conexão de placa, com 
alarme, 01 jogo de placas descartáveis e 
adesivas (tamanho universal - 
adulto/infantil), com cabo de ligação/ 
desconectavel (para uso com sistema de 
monitoração de resistência de contato / 
PPM) 01 caneta porta-eletrodos de 
comando manual, com cabo de ligação. 01 
caneta porta-eletrodos de comando por 
pedal, com cabo de ligação, 01 jogo de 
eletrodos para uso geral. Apresentar 
registro da ANVISA, certificado de boas 
práticas de fabricação e certificado de 
IMETRO. 

12 

APARELHO DE RAIO X - 
ODONTOLÓGICO. Faixa de tesão (kvp): 
01; instalação: coluna móvel; modo de 
operação: digital 

  

UND 1   
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13 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA 
(até 75 litros). Câmara de esterilização: 
aço inoxidável; Modo de operação: digital; 
Capacidade: até 25 litros; Não possui 
acessórios. Apresentar registro da 
ANVISA. 

  

UND 2   

14 

CADEIRA ODONTOLOGICA COMPLETA 
(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR) 
CARACTERISTICA FISICA E 
ESPECIFICAÇÃO: COMANDO DA 
CADEIRA PEDAL; CABECEIRA 
ARTICULADA; REFLETOR (MAIS DE 
UMA INTENSIDADE); EQUIPO TIPO 
CART OU ACOPLADO; UNIDADE 
AUXILIAR 01 SUGADOR; CUBA 
PORCELANA/CERAMICA; SERINGA 
TRIPLICE POSSUI; PECA RETA POSSUI; 
CONTRA ÂNGULO POSSUI; MICR5O 
MOTOR POSSUI; CANETA DE ROTAÇÃO 
POSSUI; TERMINAIS NO MINIMO 3, 
Apresentar registro da ANVISA. 

  

UND 1   

15 

COMPRESSOR ODONTOLOGICO 
CARACTERISTICA FISICA E 
ESPECIFICAÇÃO: ISENTO DE OLEO 
SIM; CAPACIDADE RESERVATORIO 30 
A 39L; POTENCIA 1 A 1,5 HP; CONSUMO 
6 A 7 PÉS. 

  

UND 1   

16 
BIOMBO. Material de confecção: Aço/ ferro 
pintado. Possui rodízios. Tamanho triplo. 

  
UND 5   

17 

CADEIRA PARA OBESO. Não possui: 
braços, rodízios; material de confecção: 
estofado; estrutura: aço/ferro pintado 

  

UND 2   

18 
ESCADA COM 2 DEGRAUS. Material de 
confecção: aço inoxidável. 

  
UND 5   

19 
FOCO REFLETOR AMBULATORIAL. 
Iluminação: halogênio/Led; Haste: flexível. 

  
UND 3   

20 
LONGARINA. Assento / encosto: 
polipropileno; Número de assentos: 3 
lugares. 

  
UND 10   

21 

MESA DE EXAMES. Posição do leito: fixo; 
Material de confecção: aço / ferro pintado; 
Acessório: suporte para papel. 

  

UND 7   

22 
ESTETOSCÓPIO ADULTO. Tipo: duplo; 
auscultador: aço inoxidável. 

  
UND 15   

23 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO. 
Material de confecção: tecido em algodão; 
Braçadeira / Fecho: velcro. 

  

UND 15   

VALOR TOTAL    
 
 

 
Local de entrega: A entrega do objeto licitado será no Município de Ipupiara, Estado da 
Bahia, na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Praça Santos Dumont, nº 101, Bairro, 
de acordo com as solicitações da contratante, dentro do prazo contratual, na forma do 
cronograma estabelecido, num prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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A marca, o modelo, a referência e demais características, bem como amostra do material a 
ser adquirido e o prazo de garantia dos bens ofertados, deverão, obrigatoriamente, ser 
informados na proposta, quando for o caso. 
 
Para os bens que não constam tempo de garantia na sua especificação técnica a garantia 
mínima aceitável é de 3 (três) meses. 

 
 
 

Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000.  
 
 
 

(assinatura) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Nome do Representante Legal 
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ANEXO III 

TERMO DESCRITIVO 

Modalidade de Licitação 

Pregão Presencial 

Número 

06PP/2020 

 

 

ITENS PRODUTO(S) UNIDADE QUANT.   P. UNIT.   

1 

CAMA HOSPITALAR: Movimentos: 
Fawler/Semi-Fawler, flexão de pernas, 
dorso, vascular e elevação de leito, 
Dimensões Totais do leito: 0,90x1,90 cm, 
Altura mínima do leito: 45 cm, Altura 
máxima do leito: 70 cm, Grades laterais: 
64X28 cm, Capacidade máxima: 130 kg 
Estrutura em aço carbono 1,20 mm, 
perfilado em „U‟ 50x25x2,65 mm, Estrado 
de chapa de aço 1,20 mm, espessura de 
0,6 mm, em estrutura de cantoneira 
1”x1/8”, Base do terceiro movimento em 
aço carbono metalon, 30x50x1,20mm, 
Pintura eletrostática em epóxi-pó na cor 
branca, Rodízios de 3” com freios de ação 
dupla na diagonal, Cabeceira em plástico 
injetado com suporte metálico de encaixe 
fácil, com colchão d28. Apresentar registro 
da ANVISA. 

UND 5  R$            5.000,00  

2 

ASPIRADOR DE SECREÇÕES 
ELÉTRICO MÓVEL: Possuir suporte com 
rodízio, válvula de segurança, frasco 
termoplástico/vidro, fluxo de aspiração de 
31 a 49 LPM. Apresentar registro da 
ANVISA. 

UND 2  R$            8.000,00  

3 

FOCO CIRÚRGICO DE TETO: Foco 
cirúrgico de teto com duas cúpulas, com 
lâmpadas de LED e controle eletrônico de 
intensidade que atenda as especificações 
a seguir: fixação ao teto através de haste 
central única e devem possuir braços 
articulados independentes para cada 
cúpula, que permita os movimentos de 
torção, flexão e rotação em torno da haste 
central; Pelo menos uma das cúpulas 
deverá ser provida de sistema que permita 
que a mesma fique a altura de 1 metro a 
partir do piso (altura da mesa cirúrgica) 
com o foco perpendicular à mesma 
(iluminação de cavidades); Para 
sustentação das cúpulas não deve ser 
empregado sistema de contrapesos, mas 

UND 1  R$          62.000,00  
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sim, sistema de freio adequado que 
permita que a cúpula fique estável na 
posição em que foi colocada; Sistema de 
suspensão leve, facilitando o movimento e 
fornecendo rápida estabilidade; Cada 
cúpula deverá ser dotada com sistema de 
iluminação por luz branca fria LED, 
fornecendo luz corrigida de cor próxima ao 
branco natural; Emprego de sistema de 
redução de sombra; Filtragem eficiente de 
raios infravermelhos e redução de radiação 
ultravioleta; O índice de reprodução de 
cores deve ser de 90 ou maior e 
temperatura de cor de 4200 K ou maior; 
grau de proteção de IP 54, a intensidade 
luminosa de cada cúpula deverá ser igual 
ou maior do que 100.000 Lux, medidos a 1 
(um) metro de distância. A iluminação do 
campo deve ser perfeita e isenta de 
sombras; Cada cúpula deve possuir 
sistema eletrônico de controle da 
intensidade luminosa disposto no próprio 
braço da cúpula com a utilização de 
teclado tipo membrana de fácil 
higienização e via manopla existente no 
centro da cúpula; Proteção do sistema 
eletrônico com fusível, substituível; 
Manopla de focalização facilmente retirável 
sem a utilização de ferramentas e 
autoclavável, permitindo ajuste pelo 
cirurgião durante o procedimento e através 
de painel eletrônico; Diâmetro de campo 
focal de 200 mm ou maior, para cada uma 
das cúpulas; As cúpulas devem ser 
providas de sistema de dissipação de calor 
voltada para fora do campo cirúrgico, 
impedindo aumento de temperatura sobre 
o cirurgião e paciente; Vida útil do sistema 
de iluminação LED de 30.000 horas ou 
maior, grau de proteção de IP 54. 
Apresentar registro da ANVISA e 
certificado de IMETRO. 

4 

ELETROCARDIÓGRAFO/EQUIPAMENTO 
PROJETADO PARA CAPTAR A 
DIFERENÇA DE POTENCIAL ELÉTRICO 
GERADO PELA ATIVIDADE CARDÍACA E 
CONVERTE-A EM REGISTRO GRÁFICO. 
CANAIS/OPERAÇÃO/COMUNICAÇÃO 
COM COMPUTADOR/ 
COMPUTADOR/CONECTIVIDADE WI-
FI/IMPRESSÃO DIRETA NO CONSOLE: 
12 CANAIS/ DIRETO NO 
CONSOLE/POSSUI/ NÃO POSSUI 
COMPUTADOR / SEM CONECTIVIDADE 
WI-FI/12 CANAIS. SUPORTE COM 
RODÍZIOS. ACESSÓRIO(S): 1 CABO DE 
ECG, Apresentar registro da ANVISA. 

UND 1  R$          11.000,00  
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5 

MONITOR MULTIPARÂMETROS/ USO 
NA MONITORAÇÃO DE 
ELETROCARDIOGRAMA (ECG), 
RESPIRAÇÃO, TEMPERATURA, 
PRESSÃO NÃO-INVASIVA (PNI) E 
OXIMETRIA (SPO2), PARA USO EM 
PACIENTES ADULTO/PEDIÁTRICO E 
NEONATAL. 5 PARÂMETROS BÁSICOS: 
ECG/RESP/SPO2/PNI/TEMP- TIPO DE 
MONITOR: PRÉ CONFIGURADO-
TAMANHO DA TELA: DE 10" A 12"- COM 
SUPORTE P/MONITOR, Apresentar 
registro da ANVISA, certificado de boas 
práticas de fabricação e certificado de 
IMETRO. 

UND 1  R$          18.000,00  

6 

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL/ 
APARELHO DE OXIMETRIA PORTÁTIL, 
MEDIDOR DE SPO2, SATURÔMETRO. 
PORTÁTIL (DE MÃO) COM 1 SENSOR, 
Apresentar registro da ANVISA, certificado 
de boas práticas de fabricação e certificado 
de IMETRO. 

UND 4  R$            2.500,00  

7 

CARDIOVERSOR/EQUIPAMENTO 
UTILIZADO PARA APLICAR UMA 
CARGA, SINCRONIZADA, BUSCANDO O 
RESTABELECIMENTO DO RITMO 
CARDÍACO. COM MÓDULO DEA, 
OXIMETRIA (SPO2), IMPRESSORA; 
TIPO: BIFÁSICO; COM BATERIA, 
COMANDO NAS PÁS: AJUSTE, CARGA E 
DISPARO; MEMÓRIA DE ECG E PÁS 
INTERNAS, Apresentar registro da 
ANVISA, certificado de boas práticas de 
fabricação e certificado de IMETRO. 

UND 1  R$          25.500,00  

8 
SERPENTINAS: em cobre para central 
manifold, medindo 2 metros de 
comprimento. 

UND 6  R$              380,00  
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9 

CENTRAL DE VACUO CLINICO: 
totalmente integrada, suprimento primário 
(1 motobomba) em operação, 
motobomba(s) do tipo palhetas lubrificadas 
e isentas de agua, comando elétrico 
automático, em operação automática por 
diferencial de pressão demandada, todas 
os componentes são montados sobre 
reservatório horizontal e filtro 
bacteriológico, sistema plug and play, 
pronta para operar, bastando apenas 
conectar a rede elétrica e canalizada 
existente, em atendimento as normas 
rdc50anvisa / nbr12188abnt e suas 
atualizações e alterações. características 
técnicas: motobomba(s) operante(s) / 
quantidade, 01 em serviço, tipo / 
resfriamento, palhetas lubrificadas a óleo / 
ar, vazão por motobomba 30m³/h - 
500lmin, suprimento primário (01 
motobomba em operação) 30m³/h - 
500lmin, pressão máxima de vácuo, 
759mmhg - 29,5polhg, pressão máxima de 
vacuo759mmhg - 29,5polhg, diferencial de 
pressão operacional 19-24polhg, potência 
motora / quantidade 0,9kw - 1,2hp x 1 
(0,9kw), potência motora / operação 0,9kw 
- 1,2hp x 1, tensão motora 220/380v-3f-
60hz, reservatório / volume / execução 
250litros / horizontal, nível de ruído 
59db(a)+/-3%. itens que deve acompanha 
a central: motobomba (s) (01), do tipo 
rotativa de palhetas lubrificadas a óleo, 
isentas de agua, palhetas em composto 
especial de celeron especialmente 
aditivados proporcionando excepcional 
vedação e baixo atrito, acionado por motor 
elétrico em acoplamento direto, trifásico, 
60hz-220/380v, 4polos, 1750rpm, FS 
1.15,0ip-55, isolamento classe F, TFVE, 
filtro admissão em carcaça metálica e 
elemento filtrante 7micras. reservatório: 
(01) execução horizontal, PMTA 10kg/cm², 
PTH 15kg/cm², construídos conforme 
norma ASME, secção VIII, div. 1 NR 13 m, 
trabalho, equipado com válvulas de 
segurança / alivio de pressão e dreno 
manual, acompanha certificado de teste 
hidrostático e certificado. filtros 
bacteriológicos: (01), carcaça em alumínio 
polido, elemento tipo cartucho, eficiente de 
0,01u na redução de microorganismo, 
montados no reservatório em sistema by-
pass com válvulas de retenção e esfera, 
em atendimento as normas rdc50anvisa, 
nbr12188abnt. comando elétrico: (01), 
inteligente e automatizado, partida direta, 

UND 1  R$          56.000,00  



Nº de autenticação: 9E3DA23755-D1 6EB750D5-054BE34E1 4-80070A424A

SegundaFeira

16 de Março de 2020

Edição nº 583

Ipupiara - BA

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 
Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 

E- mail: ipupiara-ba@uol.com.br 

 

37 
 

 

 

Visto Pregoeiro 

para acionamento e proteção geral da(s) 
motobombas e demais componentes que 
constituem cada unidade de suprimento 
primário e secundário, e equipado com 
horimetro, botão emergencial, botoeiras, 
sinaleiros luminosos para aviso de painel 
energizado, sobrecarga, suprimento 
primário e secundário operante, 
motobomba operante ou sobrecarga. 
internamente e composto por contatores 
eletromecânicos, reles térmicos, 
disjuntores, bornes, conectores e fiações 
elétricas de interconexões, e provido 
também de sistema de desligamento 
automático e alarme sonoro e visual para 
problemas de operação com o sistema, 
seja por pane elétrica ou outros 
parâmetros. outros componentes: (01) 
vacuostato automático de comando; 
2(dois) mano vacuômetros em aço inox, 
dupla escala, 0,30polhg_0 750MMHG, 
sendo 01 de 0 4'' indicando a pressão do 
reservatório, 01 de 0 2 1/2'' indicado a 
pressão de cada motobomba, (01) tubo de 
ligação/coletor de descarga da(s) 
motobombas; (01) válvula de retenção e 
esfera para cada motobomba; (01) 
conjunto de coxins amortecedores de 
vibração para cada motobomba-
reservatório; (01) conjunto de amortecedor 
de vibração do reservatório-piso; (01) 
válvula de esfera reservatóriorede; (01) 
tubo flexível para interligação da central ao 
reservatório. deve conter os seguintes 
acessórios: reservatório de maior volume 
até 500 litros, partida eletrônica em rampa 
soft starter, inversor de frequência, com 
velocidade de operação variável, IHM 
(interface homem maquina) touh screen, 
monitoramento local através da instalação 
de sensores e transdutores, somados e um 
poderoso software supervisório que lhe 
garantira em tempo real monitorar no local 
dados tais como: pressão, temperatura, 
vazão, tensão, amperagem, período de 
troca de elementos filtrates, anomalias 
entre outros parâmetros de definir. e 20 
pontos, com tubulação, conexões e pontos 
de consumo. conforme as normas 
nbr12188abnt e resolução RDC 50 
ANVISA. deve acompanha os seguintes 
acessorios, 650, metros de COBRE SEM 
COSTURA 15 MM, 100 metros de COBRE 
SEM COSTURA 35 MM,  
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10 

RESPIRADOR VENTILADOR 
PULMONAR: Para insuficiência respiratória 
adulto/infantil/neonatal com monitor gráfico 
de ventilação. MODALIDADES DE 
VENTILAÇÃO (MÍNIMAS): 1- Ventilação 
Controlada a Volume, com ciclos assistidos 
conforme ajuste de sensibilidade (fluxo 
e/ou pressão)./ 2- Ventilação Controlada a 
Pressão, com ciclos assistidos conforme 
ajuste de sensibilidade (fluxo e/ ou 
pressão)./ 3- Ventilação Mandatória 
Intermitente Sincronizado (SIMV),com ou 
sem auxílio de pressão de suporte./ 4-
Ventilação espontânea em Dois Níveis de 
Pressão, onde o paciente pode respirar 
espontaneamente em ambas às pressões./ 
5- Ventilação com Pressão Positiva 
Contínua nas Vias Aéreas (CPAP)./ 6-
Ventilação Espontânea com Volume 
Corrente Assegurado por Pressão de 
Suporte. Em caso de apneia, o ventilador 
passa automaticamente para uma 
modalidade de back-up. Ventilador ciclado 
a tempo, volume, pressão e fluxo; Monitor 
Gráfico de Ventilação; Deve permitir 
ventilação invasiva e não invasiva; Recurso 
de Nebulização com fluxo sincronizado 
com a inspiração; Recurso de Insuflação 
de Gás Traqueal (TGI) com fluxo 
sincronizado com o final da expiração; 
Misturador Ar/O2 eletrônico integrado ao 
ventilador com ajuste de 40% a 100% de 
O2;2 tipos de ajuste de curvas de fluxo 
(mínimo): retangular e rampa descendente 
(desacelerado);Válvulas reguladoras de 
pressão de Ar Comprimido e O2 externas 
ou incorporadas ao equipamento; Permite 
pausa expiratória para determinação do 
auto PEEP; Recurso de pausa inspiratória 
de 5 segundos (mínimo);Saída frontal das 
traqueias, possibilitando a utilização do 
ventilador em ambos os lados do leito; 
Garantia Mínima de 12 meses. Apresentar 
registro da ANVISA, certificado do 
INMETRO e certificado de boas práticas de 
fabricação. 

UND 1  R$          55.000,00  
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11 

Bisturi Eletrônico Bipolar e Monopolar, de 
300 watts. Deve atender as aplicações de 
cirurgia cardíaca, neurocirurgias e 
microcirurgias, endoscopia, colonoscopia, 
laparoscopia gastro/ginecológica /urologia 
(RTU) (vídeos) e todos os demais 
procedimentos cirúrgicos, inclusive 
procedimentos de alta complexidade, 
contando com exclusivas funções e 
conexão ao Coagulador a Gás Argônio: 
Recursos Deve possuir tecla especial que 
proporciona melhor desempenho de Corte 
em tecidos adiposos, sem causar dano 
tecidual. Modo Microbipolarajustável de 0,5 
em 0,5 watts Um recurso que oferece 
potência controlada e uniforme, para 
cirurgias vasos-capilares Acionamento 
simultâneo da caneta de comando manual 
Nas operações do modo coagulação 
monopolar permite o trabalho simultâneo 
de dois cirurgiões. Ventilação Natural por 
Convecção. Reconhecimento automático 
do tipo de placa-paciente adesiva e 
descartável utilizada Ativação do sistema 
de monitoração de qualidade de contato se 
a placa adesiva for dividida. Ativação do 
sistema de monitoração de circuito (com 
alarme) se a placa adesiva for comum. 
EMC - Norma de Segurança Elétrica – 
Interferência Eletromagnética. Sistema de 
operação - Microprocessado: Todas as 
funções do equipamento são controladas 
por um microprocessador que monitora 
continuamente sua segurança e 
desempenho. 11 Funções eletrocirurgicas: 
CORTE PURO: 300 watts BLEND1: 250 
watts BLEND2: 200 watts BLEND3: 150 
watts COAGULACAO: 120 watts 
BIPOLAR: 80 watts. MICROBIPOLAR: 40 
watts (o modo Microbipolar permite 
incremento da potência de 0,5 em 0,5 
watts) As potencias monopolar e bipolar 
possuem saídas isoladas, garantindo a 
redução de risco de queimaduras e 
acidentes numa eventualidade de desvios 
de corrente. Acionamento das funções: (1) 
permite acionamento através de caneta de 
comando manual e por Pedal.(2) permite 
acionamento através de pedal de duplo 
comando a prova de Explosão com 
superfície antiderrapante com Alca.(3) 
permite acionamento através de pedal 
independente para o modo bipolar (4) 
possui duas saídas independentes para 
Caneta de Comando Manual Sistemas de 
monitoração: (1) Sistema de monitoração 
de CIRCUITO de placa de retorno (placa 

UND 1  R$          35.000,00  



Nº de autenticação: 9E3DA23755-D1 6EB750D5-054BE34E1 4-80070A424A

SegundaFeira

16 de Março de 2020

Edição nº 583

Ipupiara - BA

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 
Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 

E- mail: ipupiara-ba@uol.com.br 

 

40 
 

 

 

Visto Pregoeiro 

paciente) que bloqueia o funcionamento do 
equipamento na ocorrência de alguma 
falha na continuidade do fio e/ou conexão 
placa-cabo (ao mesmo tempo em que ativa 
uma sinalização audiovisual intermitente). 
(2) Sistema de monitoração de CONTATO 
da placa de retorno (placa paciente) ou 
sistema de monitoração de resistência de 
contato placa-paciente (PPM/REM), que 
reduz drasticamente o risco de 
queimaduras durante o procedimento 
cirúrgico. Indicador de qualidade do 
contato da placa DIVIDIDA indicada 
visualmente através de display em forma 
de GRAFICOS, localizado no painel frontal. 
Possui a função de reconhecimento 
automático do tipo de placa paciente para 
acionamento do sistema de monitoração 
de qualidade de contato para a placa 
DIVIDIDA. Informações complementares: 
Alimentação: 100-240 VAC, 45-65 Hz – 
seleção automática de voltagem 
Frequência de operação: 480 kHz 60 Hertz 
e aterramento terra atendendo as 
exigências da NBRIEC 60601-2-2 e 
NBRIEC 60601-1-2 na classificação CF 
incluindo NBRIEC 60601-1-2 (ref. 
interferência eletromagnética) EMC - 
Norma de Segurança Elétrica. Acessórios: 
01 unidade de transporte com rodízios de 
borracha e bandeja para acessórios, 01 
pedal de comando (duplo) para 
acionamento independente do modo 
monopolar, 01 pedal de comando (simples) 
para acionamento independente do modo 
bipolar, 01 placa-paciente em aço inox 
(300 x 180 mm), 02 cabos de ligação 
/desconectáveis com sistema de 
monitoração de conexão de placa, com 
alarme, 01 jogo de placas descartáveis e 
adesivas (tamanho universal - 
adulto/infantil), com cabo de ligação/ 
desconectavel (para uso com sistema de 
monitoração de resistência de contato / 
PPM) 01 caneta porta-eletrodos de 
comando manual, com cabo de ligação. 01 
caneta porta-eletrodos de comando por 
pedal, com cabo de ligação, 01 jogo de 
eletrodos para uso geral. Apresentar 
registro da ANVISA, certificado de boas 
práticas de fabricação e certificado de 
IMETRO. 

12 

APARELHO DE RAIO X - 
ODONTOLÓGICO. Faixa de tesão (kvp): 
01; instalação: coluna móvel; modo de 
operação: digital 

UND 1  R$            6.500,00  
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13 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA 
(até 75 litros). Câmara de esterilização: aço 
inoxidável; Modo de operação: digital; 
Capacidade: até 25 litros; Não possui 
acessórios. Apresentar registro da 
ANVISA. 

UND 2  R$            4.250,00  

14 

CADEIRA ODONTOLOGICA COMPLETA 
(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR) 
CARACTERISTICA FISICA E 
ESPECIFICAÇÃO: COMANDO DA 
CADEIRA PEDAL; CABECEIRA 
ARTICULADA; REFLETOR (MAIS DE 
UMA INTENSIDADE); EQUIPO TIPO 
CART OU ACOPLADO; UNIDADE 
AUXILIAR 01 SUGADOR; CUBA 
PORCELANA/CERAMICA; SERINGA 
TRIPLICE POSSUI; PECA RETA POSSUI; 
CONTRA ÂNGULO POSSUI; MICR5O 
MOTOR POSSUI; CANETA DE ROTAÇÃO 
POSSUI; TERMINAIS NO MINIMO 3, 
Apresentar registro da ANVISA. 

UND 1  R$          19.000,00  

15 

COMPRESSOR ODONTOLOGICO 
CARACTERISTICA FISICA E 
ESPECIFICAÇÃO: ISENTO DE OLEO 
SIM; CAPACIDADE RESERVATORIO 30 
A 39L; POTENCIA 1 A 1,5 HP; CONSUMO 
6 A 7 PÉS. 

UND 1  R$            3.500,00  

16 
BIOMBO. Material de confecção: Aço/ ferro 
pintado. Possui rodízios. Tamanho triplo. UND 5  R$              550,00  

17 

CADEIRA PARA OBESO. Não possui: 
braços, rodízios; material de confecção: 
estofado; estrutura: aço/ferro pintado 

UND 2  R$            1.900,00  

18 
ESCADA COM 2 DEGRAUS. Material de 
confecção: aço inoxidável. UND 5  R$              300,00  

19 
FOCO REFLETOR AMBULATORIAL. 
Iluminação: halogênio/Led; Haste: flexível. UND 3  R$              650,00  

20 
LONGARINA. Assento / encosto: 
polipropileno; Número de assentos: 3 
lugares. 

UND 10  R$              500,00  

21 

MESA DE EXAMES. Posição do leito: fixo; 
Material de confecção: aço / ferro pintado; 
Acessório: suporte para papel. 

UND 7  R$              850,00  

22 
ESTETOSCÓPIO ADULTO. Tipo: duplo; 
auscultador: aço inoxidável. UND 15  R$              120,00  

23 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO. 
Material de confecção: tecido em algodão; 
Braçadeira / Fecho: velcro. 

UND 15  R$              150,00  

 

 

Iara Novais Santos 

Pregoeira 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 
CERTAME 

 
 

Modalidade de Licitação 
Pregão Presencial 

Número 
06PP/2020 

  

Outorgante 
Razão Social: Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx 
CNPJ: 00.000.000/0000-00 
Endereço: Xxx Xxxxx Xxxxxx, 000, Bairro. Cidade/Estado. CEP: 00.000-000 
Nome do Sócio (que assinará a procuração): Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxxxx 
CPF: 000.000.000-00 
DI/RG: 000000000/000  Órgão Expedidor: XXX/XX 
 
Outorgado 

Nome: Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx 
Qualificação: nacionalidade, estado civil e profissão 
CPF: 000.000.000-00 
DI/RG: 00000000-00  Órgão Expedidor: XXX/XX 
Endereço: Xxx Xxxxx Xxxxxx, 000, Bairro. Cidade/Estado. CEP: 00.000-000 
Telefone: (00) 0000-0000 
E-mail: xxxxxxxx@xxxxx.com.br 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Outorgado(a), 
como nosso mandatário, a quem conferimos amplos poderes para praticar todos os 
atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, atribuindo-lhe poderes para 
apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir 
deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, 
confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos 
os demais atos necessários ao desempenho dos poderes que lhe são conferidos. 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 
 
 
 

(assinatura) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Nome do representante legal 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR  

 
 

Modalidade de Licitação 

Pregão Presencial 

Número 

06PP/2020 

  

 
 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto na Lei 8.666/93, 

que não empregamos:  

 

( X ) menor de 16 anos; 

( X ) menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

( X ) menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 
 
 
 

(assinatura) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Nome do representante legal 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

 
 

Modalidade de Licitação 

Pregão Presencial 

Número 

06PP/2020 

 
Em razão do disposto no Edital supramencionado, declaramos sob as penas da lei, 
notadamente, do quanto dispõe a Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas 
as informações, bem como, das condições e regras para o cumprimento das obrigações que 
compõem o objeto deste certame, e ainda: 
 
Para os fins do tratamento diferenciado que estabelece a Lei Complementar nº 123/06, 
declaramos que: 

 
(   ) não possuímos  a condição de Microempresa (ME), nem a de Empresa de Pequeno 
Porte (EPP).  

(   ) estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição 
de Microempresa (ME) e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do 
art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.  

(   ) estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição 
de Empresa de Pequeno Porte (EPP) e que não estamos incursos nas vedações a que se 
reporta § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.  

 
No que tange ao conhecimento e atendimento as exigência de habilitação, 
declaramos: 
 
(  ) para os efeitos do Inciso VII do  Art. 4º da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas 
a teor do art. 7º do mesmo diploma. 

(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na 
comprovação  da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo de 
2 (dois) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública , cientes de 
que a não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará decadência do 
direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, 
especialmente a definida no art. 86. 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 
 

(assinatura) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Nome do representante legal 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR 

 
 

Modalidade de Licitação 

Pregão Presencial 

Número 

06PP/2020 

 
 
 
 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx , devidamente 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-

00 não está impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as 

entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder 

público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 
 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 
 
 
 

(assinatura) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Nome do representante legal 
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CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

 

CANCELAMENTO – AVISO DE LICITAÇÃO - NA MODALIDADE 

TOMADA DE PREÇO Nº 02TP/2020 

 

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de IPUPIARA 

torna público o CANCELAMENTO da publicação do Aviso de Licitação da 

Tomada de Preço Nº 02TP/2020, no dia 02/03/2020, segunda-feira, Nº 578/2020, 

publicado no site: http:// http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-ipupiara, 

sob o certificado n° 19FE7304A9-D9AB5CA571-D1CE1A132A-5317B91194. 

 

Ipupiara – Ba , em 13 de março de 2020. 

  

 

IARA NOVAIS SANTOS  

Pregoeira 
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CONTRATO nº 101/2020 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, 
centro, inscrita no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara – estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e 
a empresa OFICINA E AUTO PEÇAS UNIAO – ARTUR PEREIRA DE ALMEIDA – 
ME, inscrito no CNPJ: 00.366.802/0001-10, com sede na Rua Artur Gomes, 05, 
cômodo, Bairro Centro, Ipupiara - Bahia. CEP 47.590-000 representado pelo sócio 
administrador o Sr(a). Artur Pereira de Almeida, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado  na Rua Artur Gomes, 05, cômodo, Bairro Centro, Ipupiara - Bahia. CEP 
47.590-000, inscrito no RG: 6.406.178 SSP/BA e inscrito no CPF: 639.266.445-01, 
que a este subscrevem, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, firmam 
neste ato, o presente contrato, conforme autorização constante no Termo de 
Homologação 03PP/2020, na forma e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa(s) especializada(s) 
aquisição de diversos peças assessorios e serviços, para manutençao preventiva 
dos veiculos da frota municipal  deste município de Ipupiara-Ba, conforme Edital do 
Pregão Presencial Nº. 03PP/2020 e seus anexos; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 - O regime de execução é por empreitada de menor preço por lote, com 
pagamento mensal, em obediência ao Edital do Pregão Presencial N° 03PP/2020 e 
seus Anexos, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal 
N° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 
8.883/94. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 
3.1 – O prazo para aquisição dos itens será a partir da assinatura do contrato ate 31 
de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a 
critério da Administração Pública, até o limite de sessenta meses e o limite do valor 
para a espécie da licitação; 
3.2 – A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 
orçamentário, salvo se prorrogado, que alcançará dotação do exercício 
subseqüente, dada continuidade do fornecimento; 
3.3 – A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com o Contrato; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
Estimado Global R$ 76.652,80 (SETENTA E SEIS MIL, SEISCENTOS E 
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CINQUENTA E DOIS  REAIS E OITENTA CENTAVOS), resultante das quantidades 
constantes da Planilha Orçamentária e da Proposta de Preços, objeto do Edital do 
Pregão Presencial nº 03PP/2020, amortizável de acordo com nota fiscal. 
Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com 
impostos, sobretaxas, manutenção dos veículos, seguros, encargos sociais e 
trabalhistas para o fornecimento dos itens solicitados. 
4.2 - O pagamento equivale a aquisição dos lotes, especificados no processo 
licitatório, de acordo com Anexo II do Edital e valores vencedores na sessão pública 
do Pregão Presencial nº. 03PP/2020.  
LOTES VALOR 

TOTAL 
VALOR POR EXTENSO 

02 15.664,00 QUINZE MIL SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS 

10 20.706,00 VINTE MIL, SETECENTOS E SEIS REAIS 

13 19.265,00 DEZENOVE MIL, DUZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS 

15 21.017,80 VINTE E UM MIL DEZESETE REAIS E OITENTA CENTAVOS  

 
4.3 - O pagamento efetivar-se-á, a cada quantidade solicitada e entregue, no prazo 
de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da expedição da nota fiscal e do 
recebimento das mercadorias, de acordo com as especificações; 
 
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1 - As despesas decorrentes da aquisição dos itens licitados com base no Edital 
do Pregão Presencial Nº. 03PP/2020 correrão à conta de recursos constantes de 
dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 
 
Órgão: 02000 – PREFEITURA MUNICIPAL 
 
Unidade Gestora: 02200 – GABINETE DO PREFEITO; 
Ação: 04.122.0002: 2003 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO; 
Unidade Gestora: 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer; 
Ação: 28.366.0056 - 2012 – Manutenção do Ensino Fundamental; 
Ação: 28.366.0056 - 2019 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEF 40%. 
Ação: 28.366.0056 - 2057 – Manutenção Das Creches Municipais. 
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Ação: 10.302.0085 - 2022 – Manutenção Do Fundo Municipal de Saude – Recursos 
Proprios; 
Ação: 10.302.0085 - 2026 – Manutenção e Execução do PSF – Programa Saude da 
Familia; 
Ação: 10.302.0085 - 2052 – OUTROS PROGRAMAS DA SAUDE(ESTADO/UNIAO). 
Unidade Gestora: 02700 – Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Ação: 15.122.0039 - 2032 – Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Unidade Gestora: 02800 – Secretária de Desenvolvimento Social. 
Ação: 08.241.0005 - 2034 – Manutenção de Erradicação do Trabalho Infantil e 
Profissionalização do Adolescente; 
Ação: 08.241.0005 - 2042 – Manutenção do Programa Bolsa Familia; 
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Elemento da Despesa: 33.90.30.00.00 - Materiais de Consumo; 
Fonte: 0100.000; 0101.001; 0119.019; 0102.002; 0114.014;  0115.015; 0129.029 
 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CONTRATANTES  
 
6.1 - DA CONTRATADA: 
6.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, 
em conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
6.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, 
suas expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou 
incorreções que prejudique a execução do contrato. 
6.1.4 - Facilitar a fiscalização no fornecimento dos itens em que a CONTRATANTE, 
julgar necessário; 
6.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, 
porventura venha a sofrer em seu contrato social; 
6.1.6 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigida na Licitação; 
6.1.7 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, 
negligência, imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, 
diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE por 
meio de seus prepostos.   
6.1.9 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Artigo 77 da Lei 8.666/93; 
6.1.10 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e 
entrega, objeto deste Contrato. 
 
6.2 - DA CONTRATANTE: 
6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 
6.2.2 - A fiscalização da entrega será por prepostos da CONTRATANTE. 
6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial do fornecimento, 
caso não sejam atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que 
fizer, sem prejuízo de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE 
7.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após a entrega do produto, 
não há nenhum risco futuro para o Município, contudo, fica estipulado multa de 30% 
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(trinta por cento) em desfavor da CONTRATADA, se porventura violar qualquer 
clausula deste contrato, inclusive, no caso de vicio na qualidade ou quantidade do 
produto entregue. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES E PENALIDADES 
8.1 - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
8.2 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com 
a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

8.3 - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
8.4 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do contratado faltoso. 
8.5 - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. 
8.6 - Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa 
porventura imposta. 
8.7 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 
 
9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, 
independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte 
da CONTRATADA: 
9.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos; 
9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento dos itens licitados, nos prazos e condições 
estipulados; 
9.1.3 - O atraso injustificado no início das entregas; 
9.1.4 - A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 
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9.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE; 
9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 
Fiscalização da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 
9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas no fornecimentos dos itens licitados, 
anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 
21/06/93; 
9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 
9.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, 
com a CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar 
necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos 
produtos sem prejuízo à Administração; 
9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 
9.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
9.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para 
a CONTRATADA, as conseqüências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 
21/06/93, sem prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei. 
9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 9.1.1 a 9.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 
21/06/93; 
9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
9.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 
9.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a 
este os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
c) Pagamento do custo de desmobilização; 

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
10.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Pregão Presencial 
n. 03PP/2020 e adjudicado á Empresa OFICINA E AUTO PEÇAS UNIAO – ME. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
11.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de 
publicação previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS: 
12.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas 
viários, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela 
CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela; 
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12.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a 
execução deste Contrato, quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da 
Administração, respeitados os limites legais e os direitos assegurados à 
CONTRATADA; 
12.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e 
seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 
12.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, 
ainda, sub-rogar este Contrato; 
12.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida 
em casos omissos. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
 
13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras 
dos Brejinhos, do Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente 
Contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor e único efeito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 
 
Ipupiara - Bahia, 13 de março de 2020. 

 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Ipupiara                     OFICINA E AUTO PEÇAS UNIAO – ME  
Ascir Leite Santos                                                         Sr. Artur Pereira De Almeida  
    Contratante                                                                                Contratado 

 
Testemunhas: 
 
 
1. ______________________________ 2. _________________________________ 
 
CPF nº. ................................................... CPF nº.......................................................... 
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CONTRATO nº 102/2020 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, 
centro, inscrita no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara – estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e 
a empresa AUTO PEÇAS E OFICINA MEG DIESEL - ME, inscrito no CNPJ: 
10.663.660/0001-06, com sede na Avenida Doutor Sebastiao Oliveira Alcantara, Nº 
19, Comodo, Cep.: 47590-000, Centro, Ipupiara – Bahia,  representante Legal  Sr(a). 
Joao Antonio da Rocha, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida 
Doutor Sebastiao Oliveira Alcantara, Nº 19, Comodo, Cep.: 47590-000, Centro, 
Ipupiara – Bahia, inscrito no RG: 01.714.773-59 SSP/BA e inscrito no CPF: 
158.829.425-00, que a este subscrevem, a seguir denominada simplesmente 
CONTRATADA, firmam neste ato, o presente contrato, conforme autorização 
constante no Termo de Homologação 03PP/2020, na forma e condições que se 
seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa(s) especializada(s) 
aquisição de diversos peças assessorios e serviços, para manutençao preventiva 
dos veiculos da frota municipal  deste município de Ipupiara-Ba, conforme Edital do 
Pregão Presencial Nº. 03PP/2020 e seus anexos; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 - O regime de execução é por empreitada de menor preço por lote, com 
pagamento mensal, em obediência ao Edital do Pregão Presencial N° 03PP/2020 e 
seus Anexos, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal 
N° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 
8.883/94. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 
3.1 – O prazo para aquisição dos itens será a partir da assinatura do contrato ate 31 
de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a 
critério da Administração Pública, até o limite de sessenta meses e o limite do valor 
para a espécie da licitação; 

3.2 – A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 
orçamentário, salvo se prorrogado, que alcançará dotação do exercício 
subseqüente, dada continuidade do fornecimento; 

3.3 – A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com o Contrato; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
Estimado Global R$ 52.236,35 (CINQUENTA E DOIS MIL DUZENTOS E TRINTA E 
SEIS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS).resultante das quantidades 
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constantes da Planilha Orçamentária e da Proposta de Preços, objeto do Edital do 
Pregão Presencial nº 03PP/2020, amortizável de acordo com nota fiscal. 

Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com 
impostos, sobretaxas, manutenção dos veículos, seguros, encargos sociais e 
trabalhistas para o fornecimento dos itens solicitados. 

4.2 - O pagamento equivale a aquisição dos lotes, especificados no processo 
licitatório, de acordo com Anexo II do Edital e valores vencedores na sessão pública 
do Pregão Presencial nº. 03PP/2020.  
LOTES VALOR 

TOTAL 
VALOR POR EXTENSO 

11 18.746,95 
DEZOITO MIL, SETECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS 

E NOVENTA E CINCO CENTAVOS 

12 23.304,40 
VINTE E TRES MIL, TREZENTOS E QUATRO REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS 

17 10.185,00 DEZ MIL, CENTO E OITENTA E CINCO REAIS 

 
4.3 - O pagamento efetivar-se-á, a cada quantidade solicitada e entregue, no prazo 
de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da expedição da nota fiscal e do 
recebimento das mercadorias, de acordo com as especificações; 
 
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1 - As despesas decorrentes da aquisição dos itens licitados com base no Edital 
do Pregão Presencial Nº. 03PP/2020 correrão à conta de recursos constantes de 
dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 
 
Órgão: 02000 – PREFEITURA MUNICIPAL 
 
Unidade Gestora: 02200 – GABINETE DO PREFEITO; 
Ação: 04.122.0002: 2003 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO; 
Unidade Gestora: 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer; 
Ação: 28.366.0056 - 2012 – Manutenção do Ensino Fundamental; 
Ação: 28.366.0056 - 2019 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEF 40%. 
Ação: 28.366.0056 - 2057 – Manutenção Das Creches Municipais. 
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Ação: 10.302.0085 - 2022 – Manutenção Do Fundo Municipal de Saude – Recursos 
Proprios; 
Ação: 10.302.0085 - 2026 – Manutenção e Execução do PSF – Programa Saude da 
Familia; 
Ação: 10.302.0085 - 2052 – OUTROS PROGRAMAS DA SAUDE(ESTADO/UNIAO). 
Unidade Gestora: 02700 – Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Ação: 15.122.0039 - 2032 – Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Unidade Gestora: 02800 – Secretária de Desenvolvimento Social. 
Ação: 08.241.0005 - 2034 – Manutenção de Erradicação do Trabalho Infantil e 
Profissionalização do Adolescente; 
Ação: 08.241.0005 - 2042 – Manutenção do Programa Bolsa Familia; 
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Elemento da Despesa: 33.90.30.00.00 - Materiais de Consumo; 
Fonte: 0100.000; 0101.001; 0119.019; 0102.002; 0114.014;  0115.015; 0129.029 
 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CONTRATANTES  
 

6.1 - DA CONTRATADA: 

6.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, 
em conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

6.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, 
suas expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou 
incorreções que prejudique a execução do contrato. 

6.1.4 - Facilitar a fiscalização no fornecimento dos itens em que a CONTRATANTE, 
julgar necessário; 

6.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, 
porventura venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.6 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigida na Licitação; 

6.1.7 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, 
negligência, imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, 
diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE por 
meio de seus prepostos.   

6.1.9 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Artigo 77 da Lei 8.666/93; 

6.1.10 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e 
entrega, objeto deste Contrato. 
 
6.2 - DA CONTRATANTE: 
6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

6.2.2 - A fiscalização da entrega será por prepostos da CONTRATANTE. 

6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial do fornecimento, 
caso não sejam atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que 
fizer, sem prejuízo de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE 
7.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após a entrega do produto, 
não há nenhum risco futuro para o Município, contudo, fica estipulado multa de 30% 
(trinta por cento) em desfavor da CONTRATADA, se porventura violar qualquer 
clausula deste contrato, inclusive, no caso de vicio na qualidade ou quantidade do 
produto entregue. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES E PENALIDADES 
8.1 - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 

8.2 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com 
a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

8.3 - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

8.4 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do contratado faltoso. 

8.5 - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. 

8.6 - Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa 
porventura imposta. 

8.7 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 
 

9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, 
independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte 
da CONTRATADA: 

9.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos; 
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9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento dos itens licitados, nos prazos e condições 
estipulados; 

9.1.3 - O atraso injustificado no início das entregas; 

9.1.4 - A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 

9.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE; 

9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 
Fiscalização da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 

9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas no fornecimentos dos itens licitados, 
anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 
21/06/93; 

9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 

9.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, 
com a CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar 
necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos 
produtos sem prejuízo à Administração; 

9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 

9.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 

9.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para 
a CONTRATADA, as conseqüências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 
21/06/93, sem prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei. 

9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 

9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 9.1.1 a 9.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 
21/06/93; 

9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

9.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 

9.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a 
este os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
c) Pagamento do custo de desmobilização; 

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 
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CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
10.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Pregão Presencial 
n. 03PP/2020 e adjudicado á Empresa AUTO PEÇAS E OFICINA MEG DIESEL - 
ME. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
11.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de 
publicação previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS: 
12.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas 
viários, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela 
CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela; 

12.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a 
execução deste Contrato, quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da 
Administração, respeitados os limites legais e os direitos assegurados à 
CONTRATADA; 

12.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e 
seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 

12.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, 
ainda, sub-rogar este Contrato; 

12.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida 
em casos omissos. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
 
13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras 
dos Brejinhos, do Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente 
Contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor e único efeito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 
Ipupiara - Bahia, 13 de março de 2020. 
 
 
Prefeitura Municipal de Ipupiara        AUTO PEÇAS E OFICINA MEG DIESEL - ME 
Ascir Leite Santos                                                  Sr. Joao Antonio da Rocha 
    Contratante                                                             Contratado 

 
Testemunhas: 
 
 
1. ______________________________ 2. _________________________________ 

CPF nº. ................................................... CPF nº.......................................................... 
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CONTRATO nº 103/2020 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, 
centro, inscrita no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara – estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e 
a empresa OFICINA SOUZA - ME, inscrito no CNPJ: 26.979.875/0001-70, com sede 
na Rua Isaias Machado, 100, Loja, Cep.: 47590-000, Centro, Ipupiara - Bahia,  
representante Legal  Sr(a). Romario Queiroz de Souza, brasileiro, casado, 
empresario, residente e domiciliado na Rua Isaias Machado, s/n, casa, Cep.: 47590-
000, Centro, Ipupiara - Bahia, inscrito no RG: 16.529.754-97 SSP/BA e inscrito no 
CPF: 069.559.365-06, que a este subscrevem, a seguir denominada simplesmente 
CONTRATADA, firmam neste ato, o presente contrato, conforme autorização 
constante no Termo de Homologação 03PP/2020, na forma e condições que se 
seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa(s) especializada(s) 
aquisição de diversos peças assessorios e serviços, para manutençao preventiva 
dos veiculos da frota municipal  deste município de Ipupiara-Ba, conforme Edital do 
Pregão Presencial Nº. 03PP/2020 e seus anexos; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 - O regime de execução é por empreitada de menor preço por lote, com 
pagamento mensal, em obediência ao Edital do Pregão Presencial N° 03PP/2020 e 
seus Anexos, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal 
N° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 
8.883/94. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 
3.1 – O prazo para aquisição dos itens será a partir da assinatura do contrato ate 31 
de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a 
critério da Administração Pública, até o limite de sessenta meses e o limite do valor 
para a espécie da licitação; 

3.2 – A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 
orçamentário, salvo se prorrogado, que alcançará dotação do exercício 
subseqüente, dada continuidade do fornecimento; 

3.3 – A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com o Contrato; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
Estimado Global R$ 48.121,20 (QUARENTA E OITO MIL TREZENTOS CENTO E VINTE 

E UM REAL E VINTE CENTAVOS), resultante das quantidades constantes da Planilha 
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Orçamentária e da Proposta de Preços, objeto do Edital do Pregão Presencial nº 
03PP/2020 , amortizável de acordo com nota fiscal. 

Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com 
impostos, sobretaxas, manutenção dos veículos, seguros, encargos sociais e 
trabalhistas para o fornecimento dos itens solicitados. 

4.2 - O pagamento equivale a aquisição dos lotes, especificados no processo 
licitatório, de acordo com Anexo II do Edital e valores vencedores na sessão pública 
do Pregão Presencial nº. 03PP/2020.  
LOTES VALOR 

TOTAL 
VALOR POR EXTENSO 

05 17.192,00 DEZESETE MIL CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS  

08 15.894,20 
QUINZE MIL OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E 

VINTE CENTAVOS 

14 14.549,00 
QUATORZE MIL QUINHENTOS E QUARENTA E NOVE 

REIAS  

 
4.3 - O pagamento efetivar-se-á, a cada quantidade solicitada e entregue, no prazo 
de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da expedição da nota fiscal e do 
recebimento das mercadorias, de acordo com as especificações; 
 
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1 - As despesas decorrentes da aquisição dos itens licitados com base no Edital 
do Pregão Presencial Nº. 03PP/2020 correrão à conta de recursos constantes de 
dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 
 
Órgão: 02000 – PREFEITURA MUNICIPAL 
 
Unidade Gestora: 02200 – GABINETE DO PREFEITO; 
Ação: 04.122.0002: 2003 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO; 
Unidade Gestora: 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer; 
Ação: 28.366.0056 - 2012 – Manutenção do Ensino Fundamental; 
Ação: 28.366.0056 - 2019 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEF 40%. 
Ação: 28.366.0056 - 2057 – Manutenção Das Creches Municipais. 
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Ação: 10.302.0085 - 2022 – Manutenção Do Fundo Municipal de Saude – Recursos 
Proprios; 
Ação: 10.302.0085 - 2026 – Manutenção e Execução do PSF – Programa Saude da 
Familia; 
Ação: 10.302.0085 - 2052 – OUTROS PROGRAMAS DA SAUDE(ESTADO/UNIAO). 
Unidade Gestora: 02700 – Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Ação: 15.122.0039 - 2032 – Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Unidade Gestora: 02800 – Secretária de Desenvolvimento Social. 
Ação: 08.241.0005 - 2034 – Manutenção de Erradicação do Trabalho Infantil e 
Profissionalização do Adolescente; 
Ação: 08.241.0005 - 2042 – Manutenção do Programa Bolsa Familia; 
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Elemento da Despesa: 33.90.30.00.00 - Materiais de Consumo; 
Fonte: 0100.000; 0101.001; 0119.019; 0102.002; 0114.014;  0115.015; 0129.029 
 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CONTRATANTES  
 

6.1 - DA CONTRATADA: 

6.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, 
em conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

6.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, 
suas expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou 
incorreções que prejudique a execução do contrato. 

6.1.4 - Facilitar a fiscalização no fornecimento dos itens em que a CONTRATANTE, 
julgar necessário; 

6.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, 
porventura venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.6 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigida na Licitação; 

6.1.7 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, 
negligência, imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, 
diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE por 
meio de seus prepostos.   

6.1.9 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Artigo 77 da Lei 8.666/93; 

6.1.10 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e 
entrega, objeto deste Contrato. 
 
6.2 - DA CONTRATANTE: 
6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

6.2.2 - A fiscalização da entrega será por prepostos da CONTRATANTE. 

6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial do fornecimento, 
caso não sejam atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que 
fizer, sem prejuízo de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE 
7.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após a entrega do produto, 
não há nenhum risco futuro para o Município, contudo, fica estipulado multa de 30% 
(trinta por cento) em desfavor da CONTRATADA, se porventura violar qualquer 
clausula deste contrato, inclusive, no caso de vicio na qualidade ou quantidade do 
produto entregue. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES E PENALIDADES 
8.1 - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 

8.2 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com 
a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

8.3 - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

8.4 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do contratado faltoso. 

8.5 - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. 

8.6 - Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa 
porventura imposta. 

8.7 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 
 

9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, 
independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte 
da CONTRATADA: 

9.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos; 
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9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento dos itens licitados, nos prazos e condições 
estipulados; 

9.1.3 - O atraso injustificado no início das entregas; 

9.1.4 - A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 

9.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE; 

9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 
Fiscalização da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 

9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas no fornecimentos dos itens licitados, 
anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 
21/06/93; 

9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 

9.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, 
com a CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar 
necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos 
produtos sem prejuízo à Administração; 

9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 

9.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 

9.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para 
a CONTRATADA, as conseqüências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 
21/06/93, sem prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei. 

9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 

9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 9.1.1 a 9.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 
21/06/93; 

9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

9.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 

9.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a 
este os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
c) Pagamento do custo de desmobilização; 

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 
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CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
10.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Pregão Presencial 
n. 03PP/2020 e adjudicado á Empresa OFICINA SOUZA – ME. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
11.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de 
publicação previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS: 
12.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas 
viários, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela 
CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela; 

12.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a 
execução deste Contrato, quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da 
Administração, respeitados os limites legais e os direitos assegurados à 
CONTRATADA; 

12.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e 
seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 

12.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, 
ainda, sub-rogar este Contrato; 

12.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida 
em casos omissos. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
 
13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras 
dos Brejinhos, do Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente 
Contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor e único efeito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 
Ipupiara - Bahia, 13 de março de 2020. 

 
Prefeitura Municipal de Ipupiara                                   OFICINA SOUZA – ME 
Ascir Leite Santos                                                         Sr. Romario Queiroz de Souza 
    Contratante                                                                                Contratado 

 
 
Testemunhas: 
 
1. ______________________________ 2. _________________________________ 

CPF nº. ................................................... CPF nº.......................................................... 
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CONTRATO nº 104/2020 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, 
centro, inscrita no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara – estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e 
a empresa AUTO PEÇAS CENTRAL – ROGERIO ALVES DE QUEIROZ – ME, 
inscrito no CNPJ: 07.911.473/0001-90, com sede na Av. Jonival Lucas, 05, cômodo, 
Bairro Centro, Ipupiara - Bahia. CEP 47.590-000 representante Legal  Sr(a).Rogerio 
Alves de Queiroz, brasileiro, casado, empresario, residente e domiciliado na Av. 
Jonival Lucas, 05, cômodo, Bairro Centro, Ipupiara - Bahia. CEP 47.590-000, inscrito 
no RG: 36.722.636-4 SSP/SP e inscrito no CPF: 001.372.775-39, que a este 
subscrevem, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, 
o presente contrato, conforme autorização constante no Termo de Homologação 
03PP/2020, na forma e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa(s) especializada(s) 
aquisição de diversos peças assessorios e serviços, para manutençao preventiva 
dos veiculos da frota municipal  deste município de Ipupiara-Ba, conforme Edital do 
Pregão Presencial Nº. 03PP/2020 e seus anexos; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 - O regime de execução é por empreitada de menor preço por lote, com 
pagamento mensal, em obediência ao Edital do Pregão Presencial N° 03PP/2020 e 
seus Anexos, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal 
N° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 
8.883/94. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 
3.1 – O prazo para aquisição dos itens será a partir da assinatura do contrato ate 31 
de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a 
critério da Administração Pública, até o limite de sessenta meses e o limite do valor 
para a espécie da licitação; 
3.2 – A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 
orçamentário, salvo se prorrogado, que alcançará dotação do exercício 
subseqüente, dada continuidade do fornecimento; 
3.3 – A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com o Contrato; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
Estimado Global R$ 92.648,00 (NOVENTA E DOIS MIL SEISCENTOS E QUARENTA E 

OITO  REAIS), resultante das quantidades constantes da Planilha Orçamentária e da 
Proposta de Preços, objeto do Edital do Pregão Presencial nº 03PP/2020, 
amortizável de acordo com nota fiscal. 
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Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com 
impostos, sobretaxas, manutenção dos veículos, seguros, encargos sociais e 
trabalhistas para o fornecimento dos itens solicitados. 
4.2 - O pagamento equivale a aquisição dos lotes, especificados no processo 
licitatório, de acordo com Anexo II do Edital e valores vencedores na sessão pública 
do Pregão Presencial nº. 03PP/2020.  
LOTES VALOR 

TOTAL 
VALOR POR EXTENSO 

01 16.007,00 DEZESSEIS MIL SETE REAIS 

03 15.805,00 QUINZE MIL OITOCENTOS E CINCO REAIS  

04 17.192,00 DEZESETE MIL CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS  

21 43.644,00 
QUARENTA E TRES MIL SEISCENTOS E QUARENTA E 

QUATRO REAIS  

 
4.3 - O pagamento efetivar-se-á, a cada quantidade solicitada e entregue, no prazo 
de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da expedição da nota fiscal e do 
recebimento das mercadorias, de acordo com as especificações; 
 
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1 - As despesas decorrentes da aquisição dos itens licitados com base no Edital 
do Pregão Presencial Nº. 03PP/2020 correrão à conta de recursos constantes de 
dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 
 
Órgão: 02000 – PREFEITURA MUNICIPAL 
 
Unidade Gestora: 02200 – GABINETE DO PREFEITO; 
Ação: 04.122.0002: 2003 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO; 
Unidade Gestora: 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer; 
Ação: 28.366.0056 - 2012 – Manutenção do Ensino Fundamental; 
Ação: 28.366.0056 - 2019 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEF 40%. 
Ação: 28.366.0056 - 2057 – Manutenção Das Creches Municipais. 
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Ação: 10.302.0085 - 2022 – Manutenção Do Fundo Municipal de Saude – Recursos 
Proprios; 
Ação: 10.302.0085 - 2026 – Manutenção e Execução do PSF – Programa Saude da 
Familia; 
Ação: 10.302.0085 - 2052 – OUTROS PROGRAMAS DA SAUDE(ESTADO/UNIAO). 
Unidade Gestora: 02700 – Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Ação: 15.122.0039 - 2032 – Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Unidade Gestora: 02800 – Secretária de Desenvolvimento Social. 
Ação: 08.241.0005 - 2034 – Manutenção de Erradicação do Trabalho Infantil e 
Profissionalização do Adolescente; 
Ação: 08.241.0005 - 2042 – Manutenção do Programa Bolsa Familia; 
 
Elemento da Despesa: 33.90.30.00.00 - Materiais de Consumo; 
Fonte: 0100.000; 0101.001; 0119.019; 0102.002; 0114.014;  0115.015; 0129.029 
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CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CONTRATANTES  
 
6.1 - DA CONTRATADA: 
6.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, 
em conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
6.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, 
suas expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou 
incorreções que prejudique a execução do contrato. 
6.1.4 - Facilitar a fiscalização no fornecimento dos itens em que a CONTRATANTE, 
julgar necessário; 
6.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, 
porventura venha a sofrer em seu contrato social; 
6.1.6 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigida na Licitação; 
6.1.7 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, 
negligência, imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, 
diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE por 
meio de seus prepostos.   
6.1.9 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Artigo 77 da Lei 8.666/93; 
6.1.10 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e 
entrega, objeto deste Contrato. 
 
6.2 - DA CONTRATANTE: 
6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 
6.2.2 - A fiscalização da entrega será por prepostos da CONTRATANTE. 
6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial do fornecimento, 
caso não sejam atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que 
fizer, sem prejuízo de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE 
7.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após a entrega do produto, 
não há nenhum risco futuro para o Município, contudo, fica estipulado multa de 30% 
(trinta por cento) em desfavor da CONTRATADA, se porventura violar qualquer 
clausula deste contrato, inclusive, no caso de vicio na qualidade ou quantidade do 
produto entregue. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES E PENALIDADES 
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8.1 - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
8.2 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com 
a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

8.3 - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
8.4 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do contratado faltoso. 
8.5 - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. 
8.6 - Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa 
porventura imposta. 
8.7 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 
 
9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, 
independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte 
da CONTRATADA: 
9.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos; 
9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento dos itens licitados, nos prazos e condições 
estipulados; 
9.1.3 - O atraso injustificado no início das entregas; 
9.1.4 - A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 
9.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE; 
9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 
Fiscalização da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 
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9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas no fornecimentos dos itens licitados, 
anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 
21/06/93; 
9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 
9.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, 
com a CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar 
necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos 
produtos sem prejuízo à Administração; 
9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 
9.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
9.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para 
a CONTRATADA, as conseqüências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 
21/06/93, sem prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei. 
9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 9.1.1 a 9.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 
21/06/93; 
9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
9.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 
9.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a 
este os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
c) Pagamento do custo de desmobilização; 

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
10.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Pregão Presencial 
n. 03PP/2020 e adjudicado á Empresa AUTO PEÇAS CENTRAL – ME. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
11.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de 
publicação previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS: 
12.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas 
viários, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela 
CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela; 
12.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a 
execução deste Contrato, quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da 
Administração, respeitados os limites legais e os direitos assegurados à 
CONTRATADA; 
12.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e 
seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 
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12.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, 
ainda, sub-rogar este Contrato; 
12.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida 
em casos omissos. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
 
13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras 
dos Brejinhos, do Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente 
Contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor e único efeito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 
Ipupiara - Bahia, 13 de março de 2020. 
 

 
Prefeitura Municipal de Ipupiara                             AUTO PEÇAS CENTRAL – ME  
Ascir Leite Santos                                                         Sr. Rogerio Alves de Queiroz 
    Contratante                                                                                Contratado 

 
 

Testemunhas: 
 
1. ______________________________ 2. _________________________________ 

Nome:...................................................... Nome:........................................................... 

CPF nº. ................................................... CPF nº.......................................................... 
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CONTRATO nº 105/2020 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, 
centro, inscrita no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara – estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e 
a empresa AUTO PEÇAS PARATI LTDA ME, inscrito no CNPJ: 41.991.035/0001-
17, com sede na Rua Miguel Calmon, 131, casa, CEP.: 47.590-000, centro, Ipupiara 
– Bahia, rrepresentado pelo Sr. Edinaldo Jose dos Santos, brasileiro, casado, 
empresario,  inscrito no RG: 20.950.303-38 expedido por SSP/BA e inscrito no CPF: 
091.966.068-19, residente e domiciliado na Rua Miguel Calmon, 131, casa, CEP.: 
47.590-000, centro, Ipupiara - Bahia., que a este subscrevem, a seguir denominada 
simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, o presente contrato, conforme 
autorização constante no Termo de Homologação 03PP/2020, na forma e condições 
que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa(s) especializada(s) 
aquisição de diversos peças assessorios e serviços, para manutençao preventiva 
dos veiculos da frota municipal  deste município de Ipupiara-Ba, conforme Edital do 
Pregão Presencial Nº. 03PP/2020 e seus anexos; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 - O regime de execução é por empreitada de menor preço por lote, com 
pagamento mensal, em obediência ao Edital do Pregão Presencial N° 03PP/2020 e 
seus Anexos, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal 
N° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 
8.883/94. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 
3.1 – O prazo para aquisição dos itens será a partir da assinatura do contrato ate 31 
de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a 
critério da Administração Pública, até o limite de sessenta meses e o limite do valor 
para a espécie da licitação; 
3.2 – A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 
orçamentário, salvo se prorrogado, que alcançará dotação do exercício 
subseqüente, dada continuidade do fornecimento; 
3.3 – A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com o Contrato; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor  
Estimado Global de R$ 47.376,00 (QUARENTA E SETE MIL TREZENTOS E 
SETENTA E SEIS REAIS), resultante das quantidades constantes da Planilha 
Orçamentária e da Proposta de Preços, objeto do Edital do Pregão Presencial nº 
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03PP/2020, amortizável de acordo com nota fiscal. 
Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com 
impostos, sobretaxas, manutenção dos veículos, seguros, encargos sociais e 
trabalhistas para o fornecimento dos itens solicitados. 
4.2 - O pagamento equivale a aquisição dos lotes, especificados no processo 
licitatório, de acordo com Anexo II do Edital e valores vencedores na sessão pública 
do Pregão Presencial nº. 03PP/2020.  
LOTES VALOR 

TOTAL 
VALOR POR EXTENSO 

06 11.434,00 ONZE MIL QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS  

07 12.947,00 DOZE MIL NOVECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS 

19 13.900,00 TREZE MIL E NOVECENTOS REAIS 

23 9.095,00 NOVE MIL E NOVENTA E CINCO REAIS 

 
4.3 - O pagamento efetivar-se-á, a cada quantidade solicitada e entregue, no prazo 
de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da expedição da nota fiscal e do 
recebimento das mercadorias, de acordo com as especificações; 
 
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1 - As despesas decorrentes da aquisição dos itens licitados com base no Edital 
do Pregão Presencial Nº. 03PP/2020 correrão à conta de recursos constantes de 
dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 
 
Órgão: 02000 – PREFEITURA MUNICIPAL 
 
Unidade Gestora: 02200 – GABINETE DO PREFEITO; 
Ação: 04.122.0002: 2003 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO; 
Unidade Gestora: 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer; 
Ação: 28.366.0056 - 2012 – Manutenção do Ensino Fundamental; 
Ação: 28.366.0056 - 2019 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEF 40%. 
Ação: 28.366.0056 - 2057 – Manutenção Das Creches Municipais. 
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Ação: 10.302.0085 - 2022 – Manutenção Do Fundo Municipal de Saude – Recursos 
Proprios; 
Ação: 10.302.0085 - 2026 – Manutenção e Execução do PSF – Programa Saude da 
Familia; 
Ação: 10.302.0085 - 2052 – OUTROS PROGRAMAS DA SAUDE(ESTADO/UNIAO). 
Unidade Gestora: 02700 – Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Ação: 15.122.0039 - 2032 – Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Unidade Gestora: 02800 – Secretária de Desenvolvimento Social. 
Ação: 08.241.0005 - 2034 – Manutenção de Erradicação do Trabalho Infantil e 
Profissionalização do Adolescente; 
Ação: 08.241.0005 - 2042 – Manutenção do Programa Bolsa Familia; 
 
Elemento da Despesa: 33.90.30.00.00 - Materiais de Consumo; 
Fonte: 0100.000; 0101.001; 0119.019; 0102.002; 0114.014;  0115.015; 0129.029 
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CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CONTRATANTES  
 
6.1 - DA CONTRATADA: 
6.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, 
em conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
6.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, 
suas expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou 
incorreções que prejudique a execução do contrato. 
6.1.4 - Facilitar a fiscalização no fornecimento dos itens em que a CONTRATANTE, 
julgar necessário; 
6.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, 
porventura venha a sofrer em seu contrato social; 
6.1.6 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigida na Licitação; 
6.1.7 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, 
negligência, imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, 
diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE por 
meio de seus prepostos.   
6.1.9 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Artigo 77 da Lei 8.666/93; 
6.1.10 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e 
entrega, objeto deste Contrato. 
 
6.2 - DA CONTRATANTE: 
6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 
6.2.2 - A fiscalização da entrega será por prepostos da CONTRATANTE. 
6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial do fornecimento, 
caso não sejam atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que 
fizer, sem prejuízo de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE 
7.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após a entrega do produto, 
não há nenhum risco futuro para o Município, contudo, fica estipulado multa de 30% 
(trinta por cento) em desfavor da CONTRATADA, se porventura violar qualquer 
clausula deste contrato, inclusive, no caso de vicio na qualidade ou quantidade do 
produto entregue. 
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CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES E PENALIDADES 
8.1 - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
8.2 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com 
a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

8.3 - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
8.4 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do contratado faltoso. 
8.5 - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. 
8.6 - Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa 
porventura imposta. 
8.7 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 
 
9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, 
independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte 
da CONTRATADA: 
9.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos; 
9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento dos itens licitados, nos prazos e condições 
estipulados; 
9.1.3 - O atraso injustificado no início das entregas; 
9.1.4 - A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 
9.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
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fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE; 
9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 
Fiscalização da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 
9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas no fornecimentos dos itens licitados, 
anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 
21/06/93; 
9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 
9.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, 
com a CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar 
necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos 
produtos sem prejuízo à Administração; 
9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 
9.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
9.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para 
a CONTRATADA, as conseqüências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 
21/06/93, sem prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei. 
9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 9.1.1 a 9.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 
21/06/93; 
9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
9.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 
9.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a 
este os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
c) Pagamento do custo de desmobilização; 

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
10.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Pregão Presencial 
n. 03PP/2020 e adjudicado á Empresa AUTO PEÇAS PARATI LTDA ME. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
11.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de 
publicação previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS: 
12.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas 
viários, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela 
CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela; 
12.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a 
execução deste Contrato, quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da 
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Administração, respeitados os limites legais e os direitos assegurados à 
CONTRATADA; 
12.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e 
seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 
12.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, 
ainda, sub-rogar este Contrato; 
12.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida 
em casos omissos. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
 
13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras 
dos Brejinhos, do Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente 
Contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor e único efeito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 
Ipupiara - Bahia, 13 de março de 2020. 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Ipupiara                      AUTO PEÇAS PARATI LTDA ME 
      Ascir Leite Santos                                          Sr. Edinaldo Jose dos Santos 

Contratante                                                                  Contratado 
 
 

Testemunhas: 
 
1. ______________________________ 2. _________________________________ 

 
CPF nº. ................................................... CPF nº.......................................................... 
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CONTRATO nº 106/2020 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, 
centro, inscrita no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara – estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e 
a empresa AUTO PEÇAS E SERVIÇOS RODRIGUES - ME, inscrito no CNPJ: 
15.631.997/0001-55, com sede na Avenida Sebastião Alcântara, nº 15, cômodo, 
centro, CEP. 47.590-000, Ipupiara - Bahia, representante Legal  Sr(a). Dleon 
Rodrigues Silva Santos, brasileiro, casado, vendedor, residente e domiciliado na 
Rua 07 de setembro, s/n, casa, Cep.: 47590-000, Centro, Ipupiara - Bahia, inscrito 
no RG: 11.752.045-44 SSP/BA e inscrito no CPF: 015.355.205-07, que a este 
subscrevem, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, 
o presente contrato, conforme autorização constante no Termo de Homologação 
03PP/2020, na forma e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa(s) especializada(s) 
aquisição de diversos peças assessorios e serviços, para manutençao preventiva 
dos veiculos da frota municipal  deste município de Ipupiara-Ba, conforme Edital do 
Pregão Presencial Nº. 03PP/2020 e seus anexos; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 - O regime de execução é por empreitada de menor preço por lote, com 
pagamento mensal, em obediência ao Edital do Pregão Presencial N° 03PP/2020 e 
seus Anexos, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal 
N° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 
8.883/94. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 
3.1 – O prazo para aquisição dos itens será a partir da assinatura do contrato ate 31 
de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a 
critério da Administração Pública, até o limite de sessenta meses e o limite do valor 
para a espécie da licitação; 

3.2 – A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 
orçamentário, salvo se prorrogado, que alcançará dotação do exercício 
subseqüente, dada continuidade do fornecimento; 

3.3 – A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com o Contrato; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
Estimado Global R$ 39.227,20 (TRINTA E NOVE MIL DUZENTOS E VINTE E SETE 
REAIS E VINTE CENTAVOS), resultante das quantidades constantes da Planilha 
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Orçamentária e da Proposta de Preços, objeto do Edital do Pregão Presencial nº 
03PP/2020, amortizável de acordo com nota fiscal. 

Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com 
impostos, sobretaxas, manutenção dos veículos, seguros, encargos sociais e 
trabalhistas para o fornecimento dos itens solicitados. 

4.2 - O pagamento equivale a aquisição dos lotes, especificados no processo 
licitatório, de acordo com Anexo II do Edital e valores vencedores na sessão pública 
do Pregão Presencial nº. 03PP/2020.  
LOTES VALOR 

TOTAL 
VALOR POR EXTENSO 

09 10.816,20 
DEZ MIL OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS E VINTE 

CENTAVOS 

16 9.534,00 NOVE MIL QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS 

18 2.022,00 DOIS MIL E VINTE E DOIS REAIS 

20 10.385,00 DEZ MIL TREZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS  

22 6.470,00 SEIS MIL QUATROCENTOS E SETENTA REAIS 

  
4.3 - O pagamento efetivar-se-á, a cada quantidade solicitada e entregue, no prazo 
de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da expedição da nota fiscal e do 
recebimento das mercadorias, de acordo com as especificações; 
 
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1 - As despesas decorrentes da aquisição dos itens licitados com base no Edital 
do Pregão Presencial Nº. 03PP/2020 correrão à conta de recursos constantes de 
dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 
 
Órgão: 02000 – PREFEITURA MUNICIPAL 
 
Unidade Gestora: 02200 – GABINETE DO PREFEITO; 
Ação: 04.122.0002: 2003 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO; 
Unidade Gestora: 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer; 
Ação: 28.366.0056 - 2012 – Manutenção do Ensino Fundamental; 
Ação: 28.366.0056 - 2019 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEF 40%. 
Ação: 28.366.0056 - 2057 – Manutenção Das Creches Municipais. 
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Ação: 10.302.0085 - 2022 – Manutenção Do Fundo Municipal de Saude – Recursos 
Proprios; 
Ação: 10.302.0085 - 2026 – Manutenção e Execução do PSF – Programa Saude da 
Familia; 
Ação: 10.302.0085 - 2052 – OUTROS PROGRAMAS DA SAUDE(ESTADO/UNIAO). 
Unidade Gestora: 02700 – Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Ação: 15.122.0039 - 2032 – Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Unidade Gestora: 02800 – Secretária de Desenvolvimento Social. 
Ação: 08.241.0005 - 2034 – Manutenção de Erradicação do Trabalho Infantil e 
Profissionalização do Adolescente; 
Ação: 08.241.0005 - 2042 – Manutenção do Programa Bolsa Familia; 
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Elemento da Despesa: 33.90.30.00.00 - Materiais de Consumo; 
Fonte: 0100.000; 0101.001; 0119.019; 0102.002; 0114.014;  0115.015; 0129.029 
 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CONTRATANTES  
 

6.1 - DA CONTRATADA: 

6.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, 
em conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

6.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, 
suas expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou 
incorreções que prejudique a execução do contrato. 

6.1.4 - Facilitar a fiscalização no fornecimento dos itens em que a CONTRATANTE, 
julgar necessário; 

6.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, 
porventura venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.6 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigida na Licitação; 

6.1.7 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, 
negligência, imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, 
diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE por 
meio de seus prepostos.   

6.1.9 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Artigo 77 da Lei 8.666/93; 

6.1.10 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e 
entrega, objeto deste Contrato. 
 
6.2 - DA CONTRATANTE: 
6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

6.2.2 - A fiscalização da entrega será por prepostos da CONTRATANTE. 

6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial do fornecimento, 
caso não sejam atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que 
fizer, sem prejuízo de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE 
7.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após a entrega do produto, 
não há nenhum risco futuro para o Município, contudo, fica estipulado multa de 30% 
(trinta por cento) em desfavor da CONTRATADA, se porventura violar qualquer 
clausula deste contrato, inclusive, no caso de vicio na qualidade ou quantidade do 
produto entregue. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES E PENALIDADES 
8.1 - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 

8.2 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com 
a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

8.3 - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

8.4 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do contratado faltoso. 

8.5 - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. 

8.6 - Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa 
porventura imposta. 

8.7 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 
 

9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, 
independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte 
da CONTRATADA: 
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9.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos; 

9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento dos itens licitados, nos prazos e condições 
estipulados; 

9.1.3 - O atraso injustificado no início das entregas; 

9.1.4 - A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 

9.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE; 

9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 
Fiscalização da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 

9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas no fornecimentos dos itens licitados, 
anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 
21/06/93; 

9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 

9.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, 
com a CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar 
necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos 
produtos sem prejuízo à Administração; 

9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 

9.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 

9.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para 
a CONTRATADA, as conseqüências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 
21/06/93, sem prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei. 

9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 

9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 9.1.1 a 9.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 
21/06/93; 

9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

9.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 

9.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a 
este os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
c) Pagamento do custo de desmobilização; 
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9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
10.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Pregão Presencial 
n. 03PP/2020 e adjudicado á Empresa AUTO PEÇAS E SERVIÇOS RODRIGUES - 
ME. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
11.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de 
publicação previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS: 
12.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas 
viários, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela 
CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela; 

12.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a 
execução deste Contrato, quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da 
Administração, respeitados os limites legais e os direitos assegurados à 
CONTRATADA; 

12.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e 
seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 

12.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, 
ainda, sub-rogar este Contrato; 

12.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida 
em casos omissos. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras 
dos Brejinhos, do Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente 
Contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor e único efeito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 
Ipupiara - Bahia, 13 de março de 2020. 
 
 
Prefeitura Municipal de Ipupiara         AUTO PEÇAS E SERVIÇOS RODRIGUES - ME 

Sr. Ascir Leite Santos                                            Sr. Dleon Rodrigues Silva Santos 
    Contratante                                                                                Contratado 

 
 

Testemunhas: 
 
1. ______________________________ 2. _________________________________ 

CPF nº. ................................................... CPF nº.......................................................... 


		2020-03-16T21:20:59-0300
	VITÓRIA DA CONQUISTA
	PUBLICAÇÃO




